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RESUMO 
 

 
 
INTRODUÇÃO: O TCI é uma ferramenta importante na relação consumerista 
médico-paciente, suprindo o direito de os pacientes saberem os efeitos do 
procedimento a ser realizado, assim como o dos médicos em cumprirem seu dever 
de informar. OBJETIVO: Avaliar retrospectivamente a importância do TCI em 
decisões judiciais das cortes brasileiras, de ações contra possíveis erros médicos 
em procedimentos estéticos. METODOLOGIA: Palavras-chave utilizadas: 
procedimento estético e termo de consentimento informado, totalizando 70 julgados 
com TCI válidos. Excluídos  julgamentos com TCI verbal, não encontrado ou sem 
assinatura do paciente ou seu representante legal. RESULTADOS: Foram 
analisados 70, divididos em dois grupos: grupo 1 - médicos absolvidos (36 casos); 
grupo 2 - médicos condenados (34 casos). A taxa de condenação médica por erro 
foi de 49% contra 51% de absolvição. A cirurgia de mama foi a que mais ensejou 
reclamação, perfazendo um total de 22% no grupo 1 e 32% no grupo 2. Insatisfação 
com o resultado do procedimento foi presente em 64% e 32%, 
respectivamente,seguida de insatisfação com cicatriz, 22% e 29%. Análise pericial 
confirmou erro médico em 41% no grupo 2 e a favor do médico em 81% no grupo 1. 
Não foi estabelecido o nexo causal em 92 % dos casos em que o médico foi 
absolvido, e na mesma proporção (92%) a absolvição foi devido a aplicação 
adequada do TCI. CONCLUSÃO: O TCI ocupa hoje uma posição de destaque nos 
julgamentos por possíveis erros médicos, assim o dever de informar do médico está 
hoje entre os pilares da responsabilidade civil e é fator fundamental nos casos de 
absolvição do profissional em litígios promovidos por seus pacientes. 
 
Palavras-chave:  Procedimento estético. Termo de consentimento informado. 
  



 

 

ABSTRACT 

 

INTRODUCTION: The CTI is an important tool in the physician-patient consumer 
relationship, providing the patients 'right to know the effects of the procedure to be 
performed, as well as the physicians' compliance with their duty to inform. 
OBJECTIVE: To retrospectively evaluate the importance of the CTI in judicial 
decisions of the Brazilian courts, of actions against possible medical errors in 
aesthetic procedures. METHODOLOGY: Keywords used: aesthetic procedure and 
informed consent term, totaling 70 judged with valid CTI. Excluded judgments with 
verbal CTI, not found or without the patient's signature or legal representative. 
RESULTS: The 70 cases analyzed were divided into 2 groups: group 1 - absolved 
physicians (36 cases), group 2: condemned physicians (34 cases). The medical 
condemnation rate for medical error was 49% against 51% of acquittal. Breast 
surgery was the one that caused the most complaint, making a total of 22% in group 
1 and 32% in group 2. Dissatisfaction with the result of the procedure was present in 
64% and 32%, respectively, followed by dissatisfaction with scar, 22% and 29%. 
Expert analysis confirmed a medical error in 41% in group 2 and in favor of the 
physician in 81% in group 1. Not established the causal nexus in 92% in cases in 
which the doctor was acquitted, and in the same proportion (92%) the acquittal was 
due to the adequate application of the CTI. CONCLUSION: Today, CTI occupies a 
prominent position in the trials for possible medical errors, in which the duty of 
informing the physician is nowadays among the pillars of civil liability, and a 
fundamental factor in cases of professional acquittal in litigation promoted by their 
patients. 
 
Keywords:  Aesthetic procedure. Informed consent form. 

  



 

 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1: Sentença judicial..................................................................................82 
 
Tabela 2: Procedimentos realizados - Grupo 1....................................................82 
 
Tabela 3: Procedimentos realizados - Grupo 2....................................................83 
 
Tabela 4: Queixa do paciente em relação ao resultado do procedimento...........83 
 
Tabela 5: Perícia médica......................................................................................83 
 
Tabela 6: Nexo causal, Termo consentimento informado....................................84 
 
Tabela 7: Motivo absolvição - Grupo 1.................................................................84 
 
Tabela 8: Motivo condenação - Grupo 2..............................................................84 

 

 

 

  



 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

a.C: Antes de cristo 
AC/ APC: apelação cível 
AG: agravo 
APL: apelação 
AREsp: Agravo em recurso especial 
Art: artigo 
CC: Código Civil 
CDC: Código de Defesa do Consumidor  
CF:Constituição Federal do Brasil 
CFM: Conselho Federal de Medicina 
Coord: coordenação 
Ed: edição 
EI: embargos infringentes 
HTTP: Hypertext Transfer Protocol 
N: número 
NCPC: Novo Código de Processo Civil 
P/pag: página 
Resp: Recurso especial 
RR: recurso de revista 
Procon: Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor 
RSTJ: Revista do Superior Tribunal de Justiça 
STJ: Superior Tribunal de Justiça 
TCI: Termo de consentimento informado 
TJ-AM: Tribunal de Justiça do estado do Amazonas 
TJ-DF: Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
TJ-MA: Tribunal de Justiça do estado do Maranhão 
TJ-PA: Tribunal de Justiça do estado do Pará 
TJ-PR: Tribunal de Justiça do estado do Paraná 
TJ-RJ: Tribunal de Justiça do estado do Rio de janeiro 
TJ-RS: Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do Sul 
TJ-SP: Tribunal de Justiça de São Paulo 
TST: Tribunal Superior do Trabalho 
Vol/v.: Volume 
WWW: world wide web 

 

 

 

 

 

  



 

 

SUMÁRIO 
1 INTRODUÇÃO ............................................................................................. 13 

1.1 Objetivo......................................................................................................14 

2 REVISÃO DA LITERATURA ........................................................................ 15 

2.1 Histórico ................................................................................................ 15 

2.2 Conceito ................................................................................................ 16 

2.2.1 Responsabilidade civil médica ........................................................ 17 

2.3 Espécies de responsabilidade civil ........................................................ 19 

2.3.1 Responsabilidade civil contratual .................................................... 19 

2.3.2 Responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana ....................... 20 

2.3.3 Responsabilidade civil objetiva ....................................................... 20 

2.3.4 Responsabilidade civil subjetiva ..................................................... 22 

2.4 Natureza jurídica da responsabilidade civil ........................................... 23 

2.5 Pressupostos da responsabilidade civil ................................................. 24 

2.5.1 Dano ............................................................................................... 24 

2.5.2 Nexo de causalidade ...................................................................... 27 

2.5.3 Culpa .............................................................................................. 29 

2.6 Excludentes de responsabilidade civil ................................................... 33 

2.6.1 Estado de necessidade .................................................................. 33 

2.6.2 Legítima defesa .............................................................................. 34 

2.6.3 Exercício regular do direito ............................................................. 34 

2.6.4 Culpa exclusiva da vítima ............................................................... 35 

2.6.5 Fato de terceiro ............................................................................... 36 

2.6.6 Cláusula de não indenizar .............................................................. 36 

2.6.7 Culpa concorrente .......................................................................... 37 

2.7 Distinção entre responsabilidade civil e penal ....................................... 37 

2.8. Responsabilidade civil à luz da lei e da jurisprudência ......................... 39 

2.8.1 Na Constituição Federal ................................................................. 39 



 

 

2.8.2 No Código Civil ............................................................................... 40 

2.8.3 No Código de Defesa do Consumidor ............................................ 41 

2.8.4 Na jurisprudência ............................................................................ 43 

2.9 Função da responsabilidade civil .......................................................... 44 

2.9.1 Reparação do dano experimentado ................................................ 45 

2.9.2 Sancionar o agente causador do dano ........................................... 47 

2.9.3 Desestimular a prática de novas condutas ..................................... 48 

2.9.4 Reeducar o agente ativo do dano ................................................... 49 

2.10 Dano médico: estético, moral .............................................................. 49 

2.10.1 Dano estético ................................................................................ 50 

2.10.2 Dano Moral ................................................................................... 51 

2.11 Modalidades de obrigações ................................................................ 53 

2.11.1 Obrigação de meio ....................................................................... 53 

2.11.2 Obrigação de resultado ................................................................ 55 

2.12 Responsabilidade civil do médico ....................................................... 57 

2.12.1 Excludentes de ilicitude ................................................................ 58 

2.13 Termo de consentimento informado .................................................... 60 

2.13.1 Evolução histórica ......................................................................... 60 

2.13.2 Legislação brasileira ..................................................................... 61 

2.13.3 Requisitos para a validade do Termo de Consentimento Informado

 ........................................................................................................................... 63 

2.14 Aspectos jurídicos do termo de consentimento informado .................. 67 

2.14.1 Natureza jurídica do instrumento convencionado ......................... 67 

2.14.2 Intervenção do Estado .................................................................. 68 

2.14.3 Intervenção do Conselho Federal de Medicina ............................. 69 

2.14.4 Liberdade de contratar das partes envolvidas na avença ............. 71 

2.15 Responsabilidade unipessoal do médico ............................................ 73 



 

 

2.16 Responsabilidade solidária ................................................................. 75 

2.16.1 Responsabilidade extensiva à equipe médica .............................. 75 

2.16.2 Responsabilidade da clínica ou do hospital .................................. 76 

2.17 Procedimento eletivo estético ............................................................. 78 

2.18 Procedimento de emergência ............................................................. 80 

2.19 Ambiente hospitalar ............................................................................. 80 

3 MÉTODO ..................................................................................................... 81 

4 RESULTADOS ............................................................................................ 82 

5 DISCUSSÃO ................................................................................................ 85 

6 CONCLUSÃO .............................................................................................. 88 

REFERÊNCIAS .............................................................................................. 91 

ANEXOS..........................................................................................................94 

 

 

  



13 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Nasce uma nova era jurídico-médica trazendo consequências para a classe 

nunca antes vivenciada. Processos judiciais estão aumentando exponencialmente 

após a criação do Código de Defesa do Consumidor (CDC), segundo o qual a 

relação médico-paciente tornou-se uma relação de consumo, tomando uma posição 

de destaque: a responsabilidade civil do médico. Diante desse fato, torna-se 

imperiosa a utilização de novas ferramentas de defesa profissional. 

A responsabilidade civil do médico impõe, além de outras coisas, o dever de 

informar ao paciente todos os riscos e benefícios inerentes ao procedimento, 

gerando dessa forma uma coesa interação médico-paciente e demonstrando a 

integridade ética, a honestidade e a boa-fé por parte do profissional. Surge, então, 

para legalizar essa relação, o termo de consentimento informado (TCI). 

O Código de Defesa do Consumidor causou uma revolução na relação 

médico-paciente, mas parece que ainda não foi muito bem compreendido por parte 

dos consumidores, uma vez que muitas das ações judiciais propostas resultam em 

absolvição do médico por não se caracterizar erro e sim uma visão subjetiva daquilo 

que seria o resultado perfeito do procedimento, o que não é possível ao médico 

oferecer. Outras vezes os pacientes apresentam algum tipo de distúrbio psicológico 

e nenhum procedimento estético, por mais perfeito que resulte, trará a satisfação 

almejada. 

Para que seja considerado válido, o TCI deve seguir parâmetros definidos 

pela lei e pelo órgão de classe. Esse termo vem ganhando espaço e grande estima 

por parte do Judiciário, que aos poucos parece estar considerando o dever de 

informar como um dos principais pilares da responsabilidade civil médica. 

No entendimento do Judiciário, o TCI – que deverá ser assinado pelo paciente 

ou, em caso de impossibilidade, por seu representante legal – não poderá ser um 

termo genérico, deverá apresentar informações inerentes a cada caso, com 

linguagem clara e objetiva. A autonomia do paciente é condição sine qua non na 

aceitação dos termos, sem a qual resultará em sua nulidade. 

Diante do aumento do número de processos contra médicos e da relevância 

dada pelo Judiciário ao dever de informar, fomos instigados a avaliar a real 

efetividade do TCI em procedimentos estéticos no universo jurídico e qual a sua 
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influência na exculpação do médico. Para tal objetivo, analisamos 

retrospectivamente 70 julgados de todo o Brasil, casos com aplicação adequada do 

TCI em procedimentos estéticos. 

A relação médico-paciente deixou de ser somente baseada na confiança, 

devendo nos dias de hoje ser munida de mecanismos que protejam ambas as 

partes, assim, existe a imediata necessidade de avaliação se o TCI seria uma 

dessas formas. 

1.1  Objetivo 

O objetivo nesta pesquisa foi avaliar por meio de análise de julgados das 

cortes brasileiras, indistintamente, a importância jurídica da aplicação do TCI em 

procedimentos estéticos e sua implicação na sentença judicial aplicada ao médico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



15 

 

2 REVISÃO DA LITERATURA 

 

2.1 Histórico 

 

A organização da sociedade trouxe o dever de reparar o dano cometido por 

ato injusto, que tenha causado mal a outrem. 

Nos primórdios da civilização, os danos eram reparados coletivamente, com 

violência contra o autor de maneira imediata, não havia influência do Estado, era de 

maneira privada que se resolviam as questões, conforme descreve Orlando Estevão 

da Costa Soares (1997): “Esse período histórico como se sabe constituiu a 

denominada vingança privada, que evoluiu no sentido da vingança divina (ou sacral, 

realizada em nome de Deus), e, finalmente, cristalizou-se na vingança pública (em 

nome do Estado), nos tempos modernos”. 

Diante da necessidade de regulamentação pelo Estado da aplicação dessas 

penas, foram criadas ordenanças públicas mais “justas” usando como base a Lei do 

Talião, que se baseava na retribuição do mal com o mal, expressão popularmente 

conhecida até hoje como “olho por olho, dente por dente”. A aplicação das penas era 

ditada pelo poder público, que definia a maneira e o tempo em que seriam aplicadas 

pelo agredido ao agressor, criando uma sensação de reparação. Ainda não se 

distinguia, contudo, o dano civil do penal. 

Entre o final do século III a.C. e início do século II a.C., após um plebiscito, 

surge a Lex Aquilia, e o termo responsabilidade civil começa a tomar forma. Essa lei 

atribui a vantagem maior de uma indenização monetária em lugar do “olho por olho, 

dente por dente”, baseada na culpa e no dolo, com sua responsabilidade excluídas 

em caso de inocência. 

Foi um plebiscito aprovado provavelmente em fins do século III ou início do 
século II a.C., que possibilitou atribuir ao titular de bens o direito de obter o 
pagamento de uma penalidade em dinheiro de quem tivesse destruído ou 
deteriorado seus bens (VENOSA, 2009). 

Dessa lei derivou a responsabilidade extracontratual, como bem diz Venosa 

(2003): 

[...] Lex Aquilia é o divisor de águas da responsabilidade civil. Esse diploma, 
de uso restrito a principio, atinge dimensão ampla na época de Justiniano, 
como remédio jurídico de caráter geral; como considera o ato ilícito uma 
figura autônoma, surge, desse modo, a moderna concepção da 
responsabilidade extracontratual. O sistema romano de responsabilidade 
extrai da interpretação do Lex Aquilia o principio pelo qual se pune a culpa 
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por danos injustamente provocados, independentemente de relação 
obrigacional preexistente. Funda-se aí a origem de responsabilidade 
extracontratual. Por essa razão, denomina-se também responsabilidade 
aquiliana essa modalidade. 

As normas romanas influenciaram toda a Europa medieval, principalmente a 

França, a tomar uma postura mais ativa e aperfeiçoada na aplicação do direito. Após 

a Revolução Francesa (1789), com o código de Napoleão, surge a distinção entre 

responsabilidade penal e civil, que influenciou vários países, incluindo o Brasil, ao 

fixar como pressuposto da responsabilidade civil a culpa. Como relatava o antigo 

Código Civil de 1916 em seu artigo 159: “Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, 

fica obrigado a reparar o dano”. 

No Código Civil em vigência, a culpa continua sendo requisito obrigatório para 

evidenciar a responsabilidade civil, como descrito no artigo 186: “Aquele que, por 

ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

 

2.2 Conceito 

 

A palavra responsabilidade tem um sentido polissêmico, possui vários 

significados, sendo consideradas várias as raízes que geraram seu significado. 

Para Gonçalves (2010), "a palavra responsabilidade tem sua origem na raiz 

latina spondeo, pela qual se vinculava o devedor, solenemente, nos contratos 

verbais do direito romano".  

Já Stoco (2007) refere outra origem: 

essa expressão ou termo responsabilidade não surgiu para exprimir o dever 
de reparar. Variou da expressão sponsio, da figura stipulatio, pela qual o 
devedor confirmava ter com o credor uma obrigação que era, então, 
garantida por uma caução ou responsor. Surge, então, a noção de 
responsabilidade, como expressão de garantia de pagamento de uma 
dívida, descartando qualquer ligação com a ideia de culpa. 

Portanto, genericamente, o termo responsabilidade civil remete a uma 

obrigação da reparação de um dano, restaurar um equilíbrio patrimonial e moral 

através de ressarcimento dos prejuízos decorrentes do mal causado (BITTAR, 

1994). 
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Maria Helena Diniz amplia o raciocínio, delegando a obrigação da reparação 

do dano moral ou patrimonial causado a terceiros, em razão de ato por ela mesma 

praticado, por pessoa por quem ela responde, por alguma coisa a ela pertencente ou 

de simples imposição legal (DINIZ, 2003). A responsabilidade civil é retirada da 

esfera pessoal, afetando a coletividade e interferindo no bem-estar de todos os 

membros (KRIGER, 2000).  

Essa responsabilidade imposta por um dano é de vital importância para que 

as normas de direito sejam cumpridas e respeitadas, inibindo as pessoas a 

reincidirem em tais atos, a fim de não se perpetuarem, sendo impostas sanções 

respectivas pela não observância da regra (KRIGER, 2000). 

Apesar das variadas nuanças proferidas pelos doutrinadores acerca do 

conceito de responsabilidade civil, há a concordância unânime de que o ponto 

pacífico é que deriva diretamente da culpa, sempre na esfera privada, sendo isento 

de responsabilidade, portanto, de culpa aquele de quem não foi possível a 

comprovação do ato ilícito, ou que não haja interesse da parte lesada em provocar o 

Judiciário. O resultado da admissibilidade da culpa ou mesmo sem provar a culpa, 

quando a responsabilidade se enquadrar na teoria do risco, é a indenização que tem 

por escopo a compensação monetária pelo erro cometido e a prevenção da prática 

de novos atos lesivos, denominada muitas vezes de caráter pedagógico ou 

educativo. 

 

2.2.1 Responsabilidade civil médica 

 

Nos primórdios da civilização, curandeiros e feiticeiros eram responsáveis 

pela cura das doenças utilizando ervas medicinais, sendo-lhes imputada culpa em 

caso de fracasso no tratamento (KFOURI, 2010).  

A primeira codificação que previu sanções para os profissionais causadores 

de danos aos pacientes foi o Código de Hamurabi, cujas penas variavam de acordo 

com as lesões causadas, inclusive com a amputação das mãos dos médicos. 

Na tradução desse código, Bouzon (1976 apud PANASCO, 1984) relata o 

artigo 218:  

Se o paciente não tiver sucesso em sua intervenção cirúrgica e o paciente 
morrer ou ficar cego e esse paciente for um “awilum”, neste caso será 
aplicada contra o órgão considerado culpado, a mão do médico, a pena de 
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talião. Esta era, sem dúvida, uma maneira drástica de evitar outras 
intervenções desastrosas desse médico. 

Esse código causou um retrocesso no desenvolvimento da medicina da época 

devido a seu intenso rigor, profissional algum queria arriscar a própria vida em 

benefício de terceiros. Para Breda (1997), o grande legislador Hamurabi não 

estagnou a Medicina, provocou-lhe um retrocesso. Ainda nos dias atuais, há 

preocupação em relação ao intenso rigor aplicado aos profissionais de saúde no 

desenvolvimento de suas funções. 

O Desembargador Relator do TJRS1 Décio Antônio Erpen manifesta 

explicitamente sua preocupação em relação ao ritual a que os médicos estão sendo 

submetidos e diz: “Se a cada procedimento sobrevier uma ação, na qual a parte se 

disponha a comprovar a erronia profissional, a atividade médica restaria 

inviabilizada”. 

No começo do século XIX, na França, a responsabilidade civil médica adquiriu 

cunho moral e não pecuniário, e o médico só era penalizado se cometesse um erro 

muito grave. Essa imunidade gerou condutas desastrosas para a sociedade, e esse 

conceito teve de ser repensado. 

Surge em 1832 um parecer de um procurador gerando uma mudança na 

jurisprudência francesa acerca do assunto:  

O médico e o cirurgião não são indefinidamente responsáveis, porém o são 
às vezes; não o são sempre, mas não se pode dizer que não o sejam 
jamais. Fica a cargo do juiz determinar cada caso sem afastar-se dessa 
noção fundamental: para que um homem seja considerado responsável por 
um ato cometido no exercício profissional, é necessário que haja cometido 
uma falta nesse ato; que tenha sido possível agir com mais vigilância sobre 
si mesmo ou sobre seus atos e que a ignorância sobre esse ponto não seja 
admissível em sua profissão. 

Para que haja responsabilidade civil, não é necessário precisar se existiu 
intenção: basta que tenha havido negligência, imprudência, imperícia 
grosseira e, portanto, inescusáveis. [...] 

Que os médicos se confortem: o exercício de sua arte não está em perigo; a 
glória e a reputação de quem a exerce com tantas vantagens para a 
humanidade não serão comprometidas pela falta de um homem que falhe 
sob o título de doutor. Não se sacam conclusões e dificilmente se conclui 
partindo do particular ao geral e de um fato isolado a casos que não 
oferecem nada de semelhante. Cada profissão encerra, em seu seio, 
homens das quais ela se orgulha e outros que ela renega (FRANÇA, 2010). 

No Brasil é com o Código Criminal de 1830 que a obrigação de reparação 

vem descrita como dever de satisfação do dano causado pelo ofensor à vítima 

(DANTAS, 2009). 
                                            

1 TJRS, Processo nº 596175265 6ª Câmara Cível Rel. Décio Antônio Erpen 17/12/96 
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2.3 Espécies de responsabilidade civil 

 

Há uma divisão clássica das espécies de responsabilidade civil usadas para 

diferenciar as que são firmadas por meio da vontade das partes e as que 

independem delas. Quanto ao seu fato gerador, são as denominadas 

responsabilidade civil contratual e extracontratual ou negocial e extranegocial, esta 

por sua vez também denominada aquiliana. O marco diferenciador das espécies é o 

tipo ilícito, se contratual ou legal, e a necessidade de apurar a conduta culposa do 

agente (BAPTISTA, 2003), e quanto aos seus fundamentos as de tipo subjetiva e 

objetiva. 

Ambas as espécies estão normatizadas no Código Civil,o artigo 186 

remetendo a responsabilidade subjetiva e o artigo 927 em seu parágrafo 

único,dispondo sobre responsabilidade civil objetiva. 

Importante ponto a ser discutido é que nem sempre é possível fazer a 

distinção entres os dois tipos de contrato, é grande a dificuldade às vezes em 

diferenciar se o dano foi por uma obrigação preexistente, contrato ou negócio 

jurídico unilateral, pois em qualquer caso de lesão é possível a obrigação de 

pagamento pelo dano (VENOSA, 2015). 

 

2.3.1 Responsabilidade civil contratual  

 

Inicia-se com o vínculo entre as partes, de suas próprias vontades, e o 

inadimplemento desse acordo gera a responsabilidade civil. 

Para ambas as responsabilidades, faz-se imperiosa a existência de quatro 

pressupostos fundamentais: a ação ou omissão do agente, a culpa ou dolo do 

agente, o nexo causal e o dano. 

A quebra do acordo é formada pela união dos quatro elementos constituintes 

dos pressupostos fundamentais da responsabilidade civil, entre  duas ou mais 

pessoas e poderá resultar na obrigação de indenizar,caso haja sua modificação ou 

extinção de direitos. 

Para Diniz (2006), “resulta, portanto, de ilícito contratual, ou seja, de falta de 

adimplemento ou da mora no cumprimento de qualquer obrigação”. A 
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responsabilidade civil contratual decorre do descumprimento de uma obrigação 

contratual, outrora pactuada entre as partes e descumprida posteriormente.  

Firmado um contrato, subsidiariamente surge outro: a obrigação com o 

resultado de seu inadimplemento, daí nasce a responsabilidade, não sendo, 

portanto, o contrato a fonte da responsabilidade e sim o seu não cumprimento. 

Estabelece-se, dessa forma, uma nova obrigação, que substitui a original no seu 

todo ou em partes. O acordo inicial tem anuência de ambas as partes, já o contrato 

secundário, pela inexecução das vontades, é contrário à vontade do devedor (DIAS, 

1973). 

Nessa modalidade, a responsabilidade civil tem origem com a inexecução 

contratual, falta do cumprimento do acordo voluntário entre as partes de um acordo 

prévio. A culpa do inadimplente não necessita ser comprovada para o ressarcimento 

da indenização, basta somente comprovar a quebra do dever contratual, que será 

incumbido também do ônus da prova, que deverá provar que não tem o dever de 

indenizar ou que o assiste uma causa excludente do dever de indenizar. 

 

2.3.2 Responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana 

 

São isentas nesta modalidade as vontades das partes, inexistente a relação 

prévia como na forma contratual e assim difere Maria Helena Diniz: 

[...] a responsabilidade do autor, havendo liame obrigacional oriundo de 
contrato ou de declaração unilateral de vontade, designar-se-á 
responsabilidade contratual; não havendo vinculo obrigacional, será 
denominada responsabilidade extracontratual [...] (DINIZ, 2011) 

A responsabilidade extracontratual não depende da violação do cumprimento 

de um contrato, mas, sim, da prática de um ato ilícito, violação de uma norma 

jurídica, caracterizada por culpa, por uma pessoa capaz ou incapaz, não havendo 

uma relação obrigacional restrita entre as partes (DINIZ, 1992). 

 

2.3.3 Responsabilidade civil objetiva 

 

Também chamada de teoria do risco, essa modalidade de responsabilidade 

civil não pressupõe a presença do elemento culpa para tornar viável o dever de 

indenizar. 
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Nas relações sociais, tornou-se imperativa a necessidade da 

responsabilização pelos danos causados sem levar em conta a culpa, com base 

unicamente no risco que a conduta do agente apresenta, bastando apenas tornar 

efetiva a presença do nexo de causalidade entre o dano e a conduta do agente para 

que o prejuízo por ele causado seja indenizado, portanto o objeto da conduta não é 

valorizado, mas somente o dano injusto. O causador do dano pode sofrer muito mais 

com o resultado do que propriamente o lesado, mesmo que não tenha agido com 

culpa (LARENZ,1990). 

Entre os doutrinadores paira uma divergência sobre se a responsabilidade 

objetiva emana de um ato ilícito ou não. 

Para Stoco (2004), há somente dois fatores presentes nessa responsabilidade 

civil: o dano do efeito danoso e a existência de prejuízo inerente a tal evento, não 

compondo os pressupostos a culpabilidade e a antijuridicidade do fato danoso, 

assim descrito em sua obra:  

Não exige nem impõe que o dever de reparar tenha como pressuposto um 
ato ilícito, ou, em outras palavras, que esteja condicionado a um 
comportamento antijurídico, reprovado pelo ordenamento jurídico. Significa, 
portanto, que a existência ou inexistência do dever de reparar não se decide 
pela qualificação da conduta geradora do dano – se ilícita ou licita –, mas 
pela qualificação da lesão sofrida (STOCO, 2004).  

Mesmo que fato seja jurídico, não bastaria para excluir a obrigatoriedade da 

indenização pelo dano gerado. 

Cavalieri Filho (2007) já adota posição divergente, destacando ainda a 

necessidade de todos os pilares da responsabilidade civil nessa modalidade, pois 

sempre há violação de um dever jurídico preexistente, o descumprimento de uma 

obrigação. 

na responsabilidade objetiva teremos uma conduta ilícita, o dano e o nexo 
causal. Só não será necessário o elemento culpa, razão pela qual fala-se 
em responsabilidade independente de culpa. Esta pode ou não existir, mas 
será sempre irrelevante para a configuração do dever de indenizar. 
Indispensável será a relação de causalidade, porque, mesmo em sede de 
responsabilidade objetiva, não se pode responsabilizar a quem não tenha 
dado causa ao evento (CAVALIERI FILHO, 2007).  

Uma conduta antijurídica é definida à luz de certos valores sociais que 

englobam o bem comum, a conduta ilícita decorre da transgressão de um dever 

jurídico (CAVALIERI FILHO, 2012). 

A responsabilidade civil objetiva está definida no Código Civil brasileiro no 

artigo 927, que estabelece as hipóteses da responsabilidade sem culpa: “Haverá 
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obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados 

em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”.  

Portanto, poderá haver responsabilidade civil objetiva nos casos estipulados 

em lei ou em se verificando se a atividade é de risco e gera responsabilidade sem 

culpa, ou não, gerando nesse caso pouca dúvida. A maioria das atividades que 

impõem risco já possui normas especiais que determinam a sua responsabilidade 

objetiva (VENOSA, 2006). 

 

2.3.4 Responsabilidade civil subjetiva 

 

Também chamada de teoria da culpa, a responsabilidade civil subjetiva, como 

regra geral, consolida-se em fundamento ético, sob o pressuposto de consciência 

e/ou violação da conduta adotada e seus consequentes riscos. Contrariamente à 

responsabilidade civil objetiva, o fator fundamental para sua caracterização é a 

culpa, elemento necessário para que gere uma condenação pelo cometimento do 

ato ilícito, além da conduta, do dano e do nexo causal comum a ambas as 

responsabilidades, descritas no ordenamento jurídico brasileiro no artigo 186 e 

927(caput) do Código Civil.  

A vítima somente terá direito a indenização se conseguir provar que o dano 

sofrido decorreu por culpa stricto sensu (imprudência, negligência e imperícia) e lato 

sensu (dolo) do agente, e não importa o quanto é culpado, segundo Washington de 

Barros Monteiro (1964 apud MELO, 2005), “na responsabilidade aquiliana, é 

verdade trivial, a mais ligeira culpa produz obrigação de indenizar (in lege aquilia et 

levíssima culpa venit)”, no entanto o dolo pode não estar presente e mesmo assim 

configurar dever de indenizar. 

Em certos casos não é exigida a prova da culpa, basta sua presunção em que 

se verifica uma inversão do ônus da prova quanto à culpabilidade e cabe ao 

demandado afastar a presunção da culpa, provando não ter tido responsabilidade 

pelo dano. 

Portanto, para que seja considerada a responsabilidade civil subjetiva, 

impõem-se necessários pelo artigo 186 do Código Civil: a) conduta culposa do 

agente, o que fica patente pela expressão “aquele que, por ação ou omissão 
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voluntária, negligência ou imperícia”; b) nexo causal, que vem expresso no verbo 

causar; c) dano, revelado nas expressões “violar direito ou causar dano a 

outrem”.(CAVALIERI,2005) 

A culpa está diretamente relacionada à responsabilidade, portanto só é 

responsável pelo efeito danoso aquele que faltou com a cautela em seu ato, dando à 

culpa o status de principal pressuposto da responsabilidade civil subjetiva 

(CAVALIERI, 2012). 

O Código de Defesa do Consumidor preceitua que se aplica a 

responsabilidade civil subjetiva por falhas na prestação de serviços, devendo ser 

configurada a culpa conforme artigo 14 §4. 

Essa norma, utilizando-se da culpa como pressuposto, deixa claro que a 

responsabilidade pessoal é característica dos profissionais liberais. A exemplo de 

um médico trabalhando em um hospital, que responderá por culpa e a 

responsabilidade do estabelecimento será objetiva. 

 

2.4 Natureza jurídica da responsabilidade civil 

 

Diante das mudanças das relações sociais e das variadas relações de 

consumo, o homem não mais aceita arcar com os prejuízos como anteriormente, 

com isso a doutrina atual é impelida a diferenciar a natureza jurídica da culpa 

contratual, levando em consideração as obrigações de fazer em obrigações de meio 

e de resultado. 

Essas obrigações somente são definidas após uma relação contratual jurídica 

formada, porém não há previsão dessa distinção no ordenamento jurídico brasileiro, 

motivo de muita controvérsia na doutrina, principalmente no tocante ao ônus da 

prova que define a responsabilidade. 

 

 

 

 

 

 



24 

 

 

2.5 Pressupostos da responsabilidade civil 

 

2.5.1 Dano 

 

A reparação do dano passa a ser necessária no momento em que os direitos 

personalíssimos passam a ser importantes na sociedade para sanar os conflitos 

entre os indivíduos, gerando um equilíbrio entre fortes e fracos. 

O dano é um dos pressupostos da responsabilidade civil – contratual ou 

extracontratual –, requisito obrigatório numa ação de indenização, como bem diz 

Giorgi (1930): “Nessun dubbio sulla verità di questo principio: sai pura violata 

l’obbligazione, ma se Il dano manca, manca la materia del risarcimento” (Não pode 

haver responsabilidade civil sem a existência de um dano a um bem jurídico, sendo 

imprescindível a prova real e concreta dessa lesão). 

Segundo RSTJ2, só haverá responsabilidade civil se houver um dano a 

reparar, a prova da existência do dano efetivamente configurado é pressuposto 

essencial e indispensável. Para que a responsabilidade civil seja cabida, dever-se-á 

provar real e concretamente a presença do dano, seja ele patrimonial ou moral. 

Na reparação do dano moral, envolvendo honra, família, nome profissional, o 

preço não é quantificado, seu escopo é minimizar o prejuízo, alguns casos não se 

referem a satisfazer uma perda material, mas um sentimento ferido; já o dano 

patrimonial consiste em dano emergente e lucro cessante, em que há diminuição do 

patrimônio da vítima resultante do dano gerado. 

Subdivisão do dano patrimonial: 

- dano emergente: aquilo que a vítima perdeu com a lesão, seu decréscimo 

patrimonial. 

- lucros cessantes: aquilo que a vítima deixou de ganhar em decorrência da 

lesão, é um valor hipotético, levando-se em conta o que ela poderia ganhar se não 

fosse o episódio danoso. 

- perda de uma chance  
                                            

2 Revista Superior Tribunal de Justiça , v. 63, p. 251. 
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- dano por ricochete: o Código Civil somente dispõe sobre prejuízos e lucros 

cessantes.  

O denominado dano extrapatrimonial, ou moral, não possui subdivisões. 

 

2.5.1.1 Teoria da perda de uma chance 

 

O caso mais antigo registrado da perda de uma chance aconteceu em 1911, 

num concurso de beleza. A autora estava entre as 50 finalistas e teve sua chance 

interrompida pelo réu que não permitiu que ela participasse da etapa finalista, um 

dos juízes alegou que a moça teria uma chance de 25% de sair vencedora, 

aplicando no case a doutrina da proporcionalidade (WANDERLEY, 2016). 

Na história médica, a inauguração do uso da teoria da perda de uma chance 

se deu no dia 14 de dezembro de 1965, conforme relata Rafael Peteffi da Silva:  

Em 14 de dezembro de 1965, a Corte de Cassação francesa decidiu um 
caso no qual um menino de 8 anos havia sofrido um acidente e machucado 
o braço. O menino foi atendido por um médico que constatou uma fratura no 
braço machucado e passou a tomar as medidas coerentes para curar a 
fratura. Todavia, certo tempo depois, devido a constantes dores do menino 
foi constatado por outros médicos que o menino apresentava problemas no 
cotovelo, tendo ficado com certas deficiências permanentes nos 
movimentos do braço. Os peritos concluíram que o primeiro médico havia 
efetuado um diagnóstico equivocado, originando as sequelas que afligem o 
menino. Entretanto, a Corte de Cassação entendeu que a falha do médico 
não apresentava uma relação de causalidade absoluta com o dano final 
(sequelas), afirmando que o erro no diagnóstico apenas havia subtraído 
algumas chances de cura (SILVA, 2009)  

No Brasil a adoção dessa teoria é relativamente nova. Como não consta no 

Código Civil, sua especulação fica a cargo da jurisprudência e doutrina. Vejam-se os 

dois casos a seguir. 

 

TJ-DF - Apelação Cível APC 20140110473337 (TJ-DF)  

Contrato de serviços advocatícios. Obrigação de meio. Teoria da perda de 

uma chance. A teoria da perda de uma chance preconiza que, quando houver uma 

probabilidade suficiente de ganho da causa, o responsável pela frustração deve 

indenizar o interessado. Se a ação se fundar em mero dano hipotético não cabe 

reparação. 
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TJ-DF - Apelação Cível APC 20140910232290 (TJ-DF)  

EXTRAVIO DO CONTRATO. TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE NÃO 

CONFIGURADA. 1. A teoria da perda de uma chance visa reparar a perda de uma 

oportunidade retirada de alguém por ato ilícito praticado por outro. Para que se 

configure, é necessário que a oportunidade perdida seja real e relevante.  

 

A perda de uma chance possibilita calcular proporcionalmente o dano 

causado pela ausência da possibilidade de um evento favorável, o dano é provocado 

pela perda de uma oportunidade de sucesso e a vítima tem o direito da reparação 

pelo causador do “dano”, por ter eliminado a sua expectativa de melhora, no caso de 

um paciente. 

A doutrina tradicional questiona o uso dessa teoria, pois a considera como um 

dano hipotético, portanto, não seria possível determinar o desfecho final. Porém a 

indenização baseada na perda de uma chance não recai no resultado final, mas na 

possibilidade de se obter um benefício se o manejo do caso tivesse sido diferente. A 

perda de uma chance proporciona indenização na realidade daquela chance 

subtraída, da chance de poder obter um resultado mais favorável do que aquele em 

que uma medida não foi aplicada, implicando um resultado desfavorável. 

Não é inerente ao profissional médico a obrigação de cura do paciente, porém 

ele tem a obrigação de aplicar todo seu conhecimento e técnica de sua profissão em 

prol do doente, proporcionando-lhe todas as oportunidades e chances de obter cura 

ou sobrevivência. Caso esses cuidados médicos sejam falhos e o paciente tenha um 

prejuízo e perde a oportunidade de cura ou sobrevivência, o médico faltoso é 

responsabilizado, embora não seja possível precisar quanto esse paciente teria de 

chance se fosse tratado de forma diversa (MELO, 2013). 

 

2.5.1.2 Teoria do res ipsa loquitur (dano in re ipsa):Dano moral presumido. 

 

Esta teoria, segundo Kfouri (2013), tem por base os seguintes elementos:  

a) o dano: o resultado de um fato não ocorreria se não houvesse negligência 

ou outra forma de culpa; 

b) o dano deverá ter sido causado pelo médico ou por alguém que atue sob 

sua direção ou controle; 
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c) o dano deverá ter ocorrido em circunstâncias que indiquem que o paciente 

não o produziu voluntariamente ou por negligência de sua parte. 

 

2.5.2 Nexo de causalidade 

 

Na etiologia da responsabilidade civil, estão presentes três elementos 

essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou erro de conduta, um dano e o 

nexo de causalidade entre uma e outro (STOCO, 2011). 

O nexo de causalidade é um dos elementos fundamentais da 

responsabilidade civil, que não pode existir sem relação de causalidade entre dano e 

a ação que o provocou. 

A responsabilidade civil só pode ser atribuída se a conduta do agente tiver 

relação para produção de um resultado lesivo com culpa, não basta somente a 

prática do ato ilícito ou dano, mas fundamental a relação entre causa e efeito: há de 

se ter certeza que determinado fato contribuiu para o dano, sem o qual não haveria 

êxito. Mesmo havendo culpa ou dano, não há a obrigação da reparação do dano se 

entre ambos não se estabelecer a relação causal. 

É um conceito natural e não jurídico (CAVALIERI FILHO, 2010), tem relação 

com o desfecho natural de uma ação, a responsabilidade civil está diretamente 

relacionada ao nexo causal, mas há casos em que a conduta do agente não é a 

única responsável pelo resultado e nesse caso surgem as concausas ou 

causalidade múltipla. 

Para Dias (1983), é preciso demonstrar, para intentar a ação de reparação, 

que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido. Quando o dano decorre de 

um fato simples, a questão não oferece a menor dificuldade. O problema torna-se 

um pouco mais complexo nas hipóteses de causalidade múltipla, isto é, quando há 

uma cadeia de condições, ou seja, várias circunstâncias concorrendo para o evento 

danoso. 

 

2.5.2.1 Teorias do nexo causal 

 

Conceitualmente parece simples estabelecer o elo entre a causa e o dano 

quando decorre de um fato simples; a dificuldade se estabelece quando presentes 
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causalidades múltiplas, várias circunstâncias, concorrem para o efeito danoso, 

sendo necessário, pois, identificar nesse caso qual o real motivo do resultado 

(CAVALIERI FILHO, 2003). 

Com base nessas dificuldades, surgiram algumas teorias que possibilitam 

melhor aferição do elo de causa/efeito. Porém, existem três mais relevantes, aceitas 

pela doutrina e jurisprudência brasileira: teoria dos danos diretos e imediatos, teoria 

da equivalência dos antecedentes e teoria da causalidade adequada. 

Essas teorias são importantes quando ocorrem eventos que têm causas 

múltiplas. 

 

2.5.2.1.1 Teoria dos danos diretos e imediatos 

 

O Código Civil brasileiro incorporou no artigo 403 a teoria do dano direto e 

imediato, que requer uma relação direta e imediata de causa e efeito: “Art. 403: 

Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem 

os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, sem 

prejuízo do disposto na lei processual”. 

De acordo com essa teoria, nem todo fator relacionado a fato danoso será a 

sua causa, o que significa que nem tudo que influenciou o resultado danoso será 

sua causa necessária, não importando o tempo que se passou entre o fato e o dano, 

pois somente o que rompe o nexo causal é outra causa (SANTOS, 2010). 

Esta teoria, que somente reputa responsabilidade civil do autor do ilícito pelos 

danos direta e imediatamente decorrentes de seu agir, é amplamente utilizada nos 

julgados. 

 

2.5.2.1.2 Teoria da equivalência dos antecedentes 

 

Também chamada de teoria da equivalência das condições ou ainda conditio 

sine qua non, esta teoria considera qualquer evento sem o qual o dano não teria 

ocorrido, o Código Penal descreve em seu artigo 13: “O resultado, de que depende a 

existência do crime, só é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 

ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido”. 
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Alvim (1972) afirma que a teoria da equivalência das condições aceita 

qualquer das causas como eficiente. A sua equivalência resulta de que, suprimida 

uma delas, o dano não se verifica. Isto é, se eliminarmos uma causa, o mesmo 

resultado teria ocorrido? 

 

2.5.2.1.3 Teoria da causalidade adequada 

 

Esta teoria identifica, dentre todas as causas, aquela que realmente está apta 

a produzir o dano e analisa hipoteticamente se a causa é efetiva a produzir o dano, 

de acordo com a experiência comum. 

Preconiza Garcez Neto (apud STOCO, 2004) que, para aferir a 

responsabilidade de acordo com a teoria em estudo, o juiz deve retroceder até o 

momento da ação ou omissão, com o objetivo precípuo de estabelecer se esta era, 

ou não, idônea a produzir o dano. Assim, para a definição da causa do dano, será 

necessário proceder-se a um juízo de probabilidades, de modo que, dentre os 

antecedentes do dano, havendo que destacar aquele que está em condições 

efetivas de tê-lo produzido. O juízo de probabilidade ou previsibilidade das 

consequências é feito pelo julgador, retrospectivamente, e em atenção ao que era 

cognoscível pelo agente, levando-se em consideração o homo medius. 

No ordenamento jurídico brasileiro, não há predileção por uma determinada 

teoria, a importância fundamental se dá na determinação do elo entre o ato e seu 

dano, a fim de determinar a responsabilidade civil e a respectiva sanção, de forma 

justa às partes envolvidas. 

 

2.5.3 Culpa 

 

O conceito de culpa, embora nas relações sociais seja uma tarefa 

extremamente simples, juridicamente ainda não foi possível definir um conceito 

claro, por isso permaneceu obscuro por longo tempo e sofreu inúmeras 

modificações nos últimos séculos. 
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Genericamente, poder-se-ia dizer que culpa é um dever de conduta, de que o 

ator deveria ter conhecimento e responsabilidade em aplicá-lo adequadamente. 

Caso não cumpra esse dever involuntariamente, será culpado pelo dano. 

Dias (1979) afirma ser difícil conseguir conceituar culpa e conclui que  

a culpa é falta de diligência na observância da norma de conduta, isto é, o 
desprezo, por parte do agente, do esforço necessário para observá-la, com 
resultado não objetivado, mas previsível, desde que o agente se detivesse 
na consideração das consequências eventuais de sua atitude. 

A culpa em sentido estrito traduz-se nos conceitos de negligência, 

imprudência e imperícia, cuja conduta é voluntária, mas com resultado involuntário, 

resultado esse que poderia ser evitado, tivesse havido um comportamento diverso 

do cometido para um homem médio. 

Para negligência se tem a inobservância do dever de cuidado, por omissão; 

na imprudência, o infrator não respeita as regras básicas de cautela; e, na imperícia, 

houve falta de aptidão ou habilidade específica para a realização de uma atividade 

técnica ou científica. Geralmente essa conduta é realizada por um profissional 

técnico como um médico, um advogado. 

Difere-se a imperícia do erro médico visto que este não decorre somente da 

imperícia, podendo decorrer também de imprudência ou negligência. 

O Código Civil brasileiro consagrou o princípio da responsabilidade mediante 

culpa, dispondo o artigo 186 da seguinte forma: “Aquele que por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 

que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

Há quem defenda que a culpa não faz parte dos pressupostos fundamentais 

da responsabilidade civil e defina culpa como um elemento acidental, como afirmam 

Gagliano e Pamplona Filho (2003):  

A culpa não é, em nosso entendimento, pressuposto geral da 
responsabilidade civil, sobretudo em nosso novo Código Civil [...]. A culpa, 
portanto, não é elemento essencial, mas, sim, acidental, pelo que 
reiteramos nosso entendimento de que os elementos básicos ou 
pressupostos gerais da responsabilidade civil são apenas três: a conduta 
humana, o dano ou prejuízo e o nexo de causalidade. 

 

 

 

 



31 

 

2.5.3.1 Outras modalidades de culpa 

 

a) culpa in vigilando: é a que decorre da falta de fiscalização, vigilância por 

parte do empregador em relação ao seu empregado ou à coisa propriamente 

dita; 

b) culpa in eligendo: má escolha do representante ou do preposto; 

c) culpa in custodiendo: culpa pela guarda de coisas ou animais custodiados; 

d) culpa in commitendo ou faciendo: ocorre quando o agente pratica ato 

positivo, geralmente imprudência; 

e) culpa in ommitendo ou non faciendo: decorre de uma abstenção indevida, 

ou seja, negligencia um dever de cuidado; 

f) culpa in contrahendo: ocorre, quando uma parte, ao celebrar um contrato, 

procede de forma que a outra parte seja lesada com o próprio ato de 

contratar. 

 

2.5.3.2 Graus de culpa 

 

O novo Código Civil fez renascer, no artigo 944, o conceito de graus de culpa, 

importante no quantum indenizatório por dano material: “A indenização mede-se 

pela extensão do dano. Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a 

gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.” 

Existem três graus de culpa: levíssima, leve e culpa lata ou grave. 

Culpa levíssima é aquela que até a um homem de extrema cautela pode 

ocorrer, escaparia ao homem de padrão médio. Culpa leve é aquela que pode 

incorrer ao homem médio. Culpa grave, ou quase delito, decorre de imprudência ou 

negligência grosseira, embora não intencional, o autor se comporta como se 

quisesse o resultado, é comparado ao dolo. 

 

2.5.3.3 Ato ilícito 

 

O Código Civil brasileiro, em seu artigo 186, assim define ato ilícito: “Aquele 

que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 
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Contudo vários autores manifestam-se contrariamente e afirmam estar 

equivocada essa definição. Conforme crítica feita por Flávio César de Toledo 

Pinheiro, desembargador no TJSP (PINHEIRO, 2002):  

A leitura do art. 186 do novo Código Civil, que deverá entrar em vigor em 
janeiro de 2003, sugere uma nova definição de ato ilícito, que se afasta do 
racional, do natural e conduz ao absurdo de considerar ato ilícito somente a 
violação de direito que cause dano. [...] Jamais a doutrina brasileira 
condicionou a violação de direito à existência de dano ou prejuízo.  

Contudo o artigo 927 de certa forma retifica esse erro: “Aquele que, por ato 

ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”. 

Já está pacificado na doutrina e jurisprudência que não basta somente que 

ocorra o ato ilícito, dele deve ser gerado um dano, de qualquer ordem, material ou 

moral, para consequentemente surgir uma obrigação de reparação. 

Além dessa controvérsia, Ricardo Rodrigues Gama aponta outra que o artigo 

186 deixou de prever imperícia: como uma das formas de culpa (GAMA, 2001). 

O ato ilícito, aludido no citado artigo 186 do Código Civil, trata-se do ato ilícito 

puro ou absoluto, e decorre de uma conduta humana comissiva ou omissiva, com 

culpa, contrária ao ordenamento jurídico e responsável por causar dano a alguém. É 

decorrente da relação extracontratual ou aquiliana, já os atos ilícitos relativos têm 

relação com atos contratuais. 

O artigo 187 do Código Civil dispõe: “Também comete ato ilícito o titular de 

um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu 

fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”. Esse artigo refere-se 

ao ato ilícito equiparado, também conhecido como abuso de direito. 

A distinção entre o artigo 186 e 187 está no fato de o primeiro estar manifesto 

por um ato ilícito, enquanto o segundo surge de um ato totalmente lícito, mas a 

forma como foi conduzido ultrapassou os limites da boa-fé e integridade, tornando a 

conduta originalmente lícita em ilícita. 

Portanto, para que se configure um ato ilícito, são necessários três elementos: 

1 o fato lesivo voluntário ou imputável: gerado por ação ou omissão 

voluntária, negligência, imprudência ou imperícia violando o direito individual; 

2 o dano: patrimonial ou moral; 

3 o nexo de causalidade entre o dano e a ação do agente. 

Se comportados todos esses elementos, configura-se a obrigação jurídica de 

indenizar. 
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2.6 Excludentes de responsabilidade civil  

  

As excludentes de ilicitude integram situações que ao ocorrerem, apesar de 

um resultado danoso, não implicam a obrigação de indenizar.  

As causas excludentes realmente excluem, ou fulminam, qualquer pretensão 

indenizatória (VENOSA, 2004). 

Certas situações aceitam condutas que deverão ser julgadas diferentemente 

de uma situação habitual, em que são cabidas as excludentes de responsabilidade 

civil, são elas: 

● estado de necessidade; 

● legítima defesa; 

● exercício regular do direito; 

● culpa exclusiva da vítima; 

● fato de terceiro; 

● cláusula de não indenizar; 

● culpa concorrente. 

Cavalieri Filho (2010) afirma que “nem sempre haverá coincidência entre 

dano e ilicitude. Nem todo ato danoso é ilícito, assim como nem todo ato ilícito é 

danoso. Por isso, a obrigação de indenizar só ocorre quando alguém pratica ato 

ilícito e causa dano a outrem”. 

 

2.6.1 Estado de necessidade 

 

O Código Civil dispõe acerca do estado de necessidade em seu artigo 188, 

como atos lesivos, porém não ilícitos:  

Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 
reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim 
de remover perigo iminente. 

No estado de necessidade, temos uma situação semelhante à legítima 

defesa, porém sem uma agressão, mas prevê uma agressão a pessoas ou coisas, 

surgindo nesse contexto a necessidade de defesa dessa pessoa ou coisa a fim de 

evitar um dano maior. 
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O Código Civil atual anui o estado de defesa em seu artigo 188, inciso II: “[...] 

a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover 

perigo iminente”. 

No entanto, o ato escusável só é justificado se o ato for indispensável para 

afastar o dano, do qual seria impossível que seu autor ou um terceiro se 

preservassem de outra maneira (PLANIOL; JBTIPERT,1954). 

 

2.6.2 Legítima defesa 

 

A sociedade moderna não admite a justiça com as próprias mãos, mas 

legítima defesa está entre os meios justificados pela justiça contra uma agressão 

injusta. Se foi cometido o ato danoso contra o agressor, não há dever de indenizar, 

somente responderá se o ato atingir terceiro ou seus bens 

Rogério Sanches Cunha assim define legítima defesa: “trata-se de uma 

reação contra uma agressão injusta, independentemente de esta ser evitável ou 

não” (CUNHA, 2013). 

O Código Civil não tem uma definição para legítima defesa, sendo preciso 

apelar ao Código Penal. 

Para que seja configurada, a legítima defesa deverá conter estes 

pressupostos (STOCO, 2011): 

a) iniciativa da agressão por parte de outrem, sem que do agente tenha 

partido qualquer agressão ou provocação; 

b) que a ameaça de dano seja atual ou iminente; 

c) que a reação seja proporcional à agressão. 

O agente responde pelo excesso na conduta da legítima defesa, sendo 

responsabilizado por ele. 

Também a legítima defesa putativa, ou legítima defesa ficta, não exime o réu 

de responder pelos danos, só a culpabilidade é excluída, não a antijuridicidade. 

 

2.6.3 Exercício regular do direito 

 

Dita o artigo 188, inciso I do Código Civil que não comete fato ilícito aquele 

que cometer dano por exercício regular do direito, afastando o dever de indenizar ou 
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reparar o dano, o que também é descrito no Código Penal em seu artigo 23, inciso 

III. 

Isentam-se de responsabilidade aqueles que praticarem atos no estrito 

exercício regular do direito, porém a regularidade deve ser analisada em cada caso 

concreto, mas o agente que age nessa modalidade está acobertado pela sua 

justificativa e pratica um fato típico, porém lícito. 

O exercício regular do direito alcança todos legalmente habilitados a praticar 

um direito subjetivo ou uma faculdade contida em lei penal ou extrapenal. 

Em casos médicos, esse profissional está revestido da defesa pelo exercício 

regular do direito, porém só será detentor dessa proteção caso o paciente, ou seu 

representante legal, tenha dado o consentimento para realização de tal ato. O 

médico não terá o crime excluído em casos em que ele aja com imperícia, 

negligência ou imprudência, respondendo normalmente pelo crime culposo. 

Só se aplica o exercício regular de direito a indivíduos legalmente habilitados; 

caso seja realizado por outro destituído dessa premissa em situação urgente, será 

considerado estado de necessidade. 

 

2.6.4 Culpa exclusiva da vítima  

 

Quando o dano acontece por culpa única e exclusiva da vítima, desaparece a 

responsabilidade do agente, por quebra de um dos pressupostos da 

responsabilidade civil, o nexo causal. Como entende Sílvio Rodrigues (2003), o 

agente que causa diretamente o dano é apenas um instrumento do acidente, não se 

podendo, realmente, falar em liame de causalidade entre seu ato e o prejuízo por 

aquele experimentado. 

Atenção deve-se ter em não confundir concorrência de culpa com culpa 

exclusiva da vítima: esta última quebra o nexo causal; na concorrência, a vítima não 

é a única causadora do dano. 

Nos termos do artigo 14 § 3 do Código de Defesa do Consumidor, “o 

fornecedor não será responsabilizado quando restar comprovada a culpa exclusiva 

do consumidor ou de terceiro”. 
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2.6.5 Fato de terceiro 

 

Considera-se terceiro aquele que não faz parte do negócio jurídico, não faz 

parte do contrato firmado entre as partes, mas em algum momento interfere na 

relação, alterando os efeitos e resultados contratuais e rompendo dessa forma o 

nexo causal. 

O terceiro pode causar um dano total ou parcial: quando parcial, se põe na 

condição de copartícipe e responde judicialmente também por perdas e danos; 

quando responsável total pelo dano, há a quebra do nexo causal e o agente é 

destituído de responsabilidade (CRUZ, 2005). 

“Pelo sistema da lei brasileira, fato de terceiro não se constitui em excludente 

de culpa, vigorando a responsabilidade pelo fato da coisa.”(1 TACSP-5 C.-Ap.-Rel. 

Marcondes Machado-j.24.10.84-RT 592/122) 

De acordo com os artigos 929 e 930 do Código Civil, 

Art. 929. Se a pessoa lesada, ou o dono da coisa, no caso do inciso II do 
art. 188, não forem culpados do perigo, assistir-lhes-á direito à indenização 
do prejuízo que sofreram. 
 
Art. 930. No caso do inciso II do art. 188, se o perigo ocorrer por culpa de 
terceiro, contra este terá o autor do dano ação regressiva para haver a 
importância que tiver ressarcido ao lesado. 

Após o pagamento da indenização pelo autor direto, cabe-lhe o direito à ação 

regressiva contra esse terceiro. 

Se o ato cometido por terceiro for o único que causou dano, não há mais 

relação entre o ato do agende e sua respectiva consequência. 

 

2.6.6 Cláusula de não indenizar 

 

A cláusula de não indenizar surge quando uma das partes em concordância 

com a outra se exime do dever de responder pelo dano, seja pela sua inexecução ou 

qualquer que seja o erro em seu cumprimento. Essa cláusula tem por objeto afastar 

a responsabilidade de indenização em caso de dano, os riscos são eximidos do 

agente e transferidos para a vítima. 

O direito brasileiro não é muito simpatizante dessa cláusula, alguns a 

consideram imoral, porque contraria o interesse social. Para casos em que é cabida, 

deve ser usada com reserva, cautela e prudência, porém não é proibido que as 
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partes celebrem um contrato com a isenção do dever de indenizar, devendo, no 

entanto, ser uma decisão bilateral. 

Segundo Gonçalves (2015), para que seja válida, essa cláusula deverá conter 

alguns requisitos:  

● bilateralidade de consentimento; 

● não colisão com preceito de ordem pública; 

● igualdade de posição das partes; 

● inexistência do escopo de eximir o dolo ou a culpa grave do estipulante; 

● ausência da intenção de afastar obrigação inerente à função. 

O Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8078, de 11-9-1990, não admite o 

emprego dessa cláusula em contratos de relação de consumo. 

Nos casos em que se tem resguardada a integridade da vida e da saúde, 

nunca é levada em conta uma cláusula de irresponsabilidade. 

 

2.6.7 Culpa concorrente 

 

Ao contrário da culpa exclusiva, em que o nexo de causalidade é quebrado 

por completo, na culpa concorrente há quebra parcial e a responsabilidade não é 

anulada e sim atenuada pela concorrência. Assim, a indenização será dividida pela 

metade: metade de responsabilidade do agente causador direto e a outra metade da 

vítima. 

Para alguns doutrinadores, como entende Rodrigues (2003), a divisão não 

precisa ser exatamente pela metade, podendo variar de acordo com a culpa dos 

autores. 

Segundo o disposto no art. 945 do Código Civil, se a vítima tiver concorrido 

culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em 

conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano, isto é, a 

indenização será estipulada conforme o grau de culpa. 

 

2.7 Distinção entre responsabilidade civil e penal 

 

Em ambos os casos temos a infração de um dever por parte do agente. 
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Responsabilidade tem por entendimento a restituição de algo causado por um 

dano. 

No direito romano não havia distinção entre responsabilidade civil e penal. 

Com a evolução, a indenização passou a ser oferecida nos casos não criminosos. 

Savatier (1939 apud RODRIGUES, 2003) define a responsabilidade civil como 

a obrigação que pode incumbir uma pessoa de reparar o prejuízo causado a outra, 

por fato próprio, ou por fato de pessoas ou coisas que dela dependam. 

Já no caso da responsabilidade penal, uma norma de direito público é 

infringida, ela vê sobretudo o criminoso, leva em conta a turbação social por conta 

de um dano, pela violação da norma penal. Essa responsabilidade é personalíssima, 

intransferível, podendo ser a pena a restrição de liberdade. Já na responsabilidade 

civil, o interesse é privado, sendo necessária a provocação do prejudicado no 

sentido de obter uma reparação. 

A diferença entre as duas responsabilidades, segundo Mazeaud e Mazeaud 

(1938 apud STOCO, 2011), é a distinção entre o direito penal e direito civil. Não se 

cogita, na responsabilidade civil, de verificar se o ato que causou dano ao particular 

ameaça ou não a ordem social. Tampouco importa que a pessoa compelida à 

reparação de um prejuízo seja, ou não, moralmente responsável. Aquele a quem 

sua consciência nada reprova pode ser declarado civilmente responsável.  

Numa visão mais moderna a distinção entre os dois institutos é assim descrita 

por Dias (2012): 

Para efeito da punição ou da reparação, isto é, para aplicar uma ou outra 
forma de restauração da ordem social é que se distingue: a sociedade toma 
conta daquilo que a atinge diretamente, deixando ao particular a ação para 
restabelecer-se, à custa do ofensor, no estado anterior à ofensa [...] isto 
porque o Estado ainda mantém um regime político que explica a sua não 
intervenção. Restabelecida a vítima na situação anterior, está desfeito o 
desequilíbrio experimentado. 

Ambas as responsabilidades possuem praticamente o mesmo fundamento, 

somente diferem as condições em que elas são geradas. 

Na responsabilidade civil, o interesse é particular, e a vítima deverá requerer 

a reparação do dano; caso requeira, é feito de modo patrimonial. A responsabilidade 

penal é de interesse público, e a sociedade tem grande interesse na solução das 

lides, por isso, é de caráter personalíssimo, intransferível, e pode-se responder pelo 

dano com a privação da liberdade. 
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2.8. Responsabilidade civil à luz da lei e da juris prudência 

 

2.8.1 Na Constituição Federal 

 

Deve-se obedecer, obrigatoriamente, a superioridade hierárquica da 

constituição que deve servir de base para que outras normas “menores” sejam 

criadas, conforme dita Kelsen (1998):  

Uma lei somente pode ser validada com fundamento na Constituição. 
Quando se tem fundamento para aceitar a validade de uma lei, o 
fundamento da sua validade tem de residir na Constituição. De uma lei 
inválida não se pode, porém, afirmar que ela é contrária à Constituição, pois 
uma lei inválida não é sequer uma lei, porque não é juridicamente existente 
e, portanto, não é possível acerca dela qualquer afirmação jurídica. 

A Constituição Federal trouxe mudanças profundas para uma democracia 

mais igualitária nos últimos séculos, sobretudo no que diz respeito à 

responsabilidade civil, pois partiu de uma reparação de dano somente com culpa 

para uma reparação sem culpa, levando em consideração a prova do nexo causal 

para demonstração da necessidade de indenizar, além de estabelecer a extensão da 

responsabilidade civil do Estado às pessoas de direito privado. 

Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º – As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

O Estado tem uma responsabilidade objetiva pelos danos de sua atividade 

administrativa, risco administrativo e não risco total, isto é, responde pelo dano sem 

a necessidade de demonstração de culpa e determina que seus funcionários só 

responderão por danos causados a terceiros quando estiverem no exercício de suas 

funções, com base na teoria do risco administrativo. 

A Constituição Federal de 1988 também inovou quando acrescentou a 

responsabilidade civil ao direito privado, tornando mais justa a aplicação da norma 

na reparação do dano. 

As entidades privadas que prestam serviços ao poder público têm o encargo 

de responder pelos danos por elas causados com seu próprio patrimônio, ficando o 

Estado isento dessa reparação, isto é, não se solidarizam.  
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2.8.2 No Código Civil 

 

As mudanças na responsabilidade civil foram frutos criados no decorrer dos 

tempos. O Código Civil variou da responsabilidade subjetiva com culpa à 

responsabilidade objetiva sem culpa. 

A grande mudança estabeleceu-se com a redação do artigo 37 § 6º da 

Constituição Federal, que conferiu aos prestadores de serviço público a 

responsabilidade civil objetiva, como explanado anteriormente, excluindo a 

necessidade da prova da culpa do agente causador do dano. 

Além da mudança prevista na Constituição Federal, tomou forma o dano 

moral, conforme descrito no artigo 186 do Código Civil: “Aquele que, por ação ou 

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito” . 

Dessa forma, torna-se imperioso, além da forma culposa, causar um dano, 

seguido de sua reparação, conforme artigo 927 do mesmo código: “Aquele que, por 

ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”. A culpa 

é substituída pelo risco inerente à atividade desenvolvida pelo agente. 

Além das mudanças descritas, houve um encurtamento significativo do prazo 

prescricional. O Código Civil de 1916 estabelecia, em seu art. 177, o prazo 

prescricional de 20 anos para as demandas envolvendo direitos pessoais (por 

exemplo, indenização). O Código Civil de 2002, de acordo com o art. 206, §3º, V, 

reduziu esse prazo para três anos. 

A culpa também recebeu no novo código uma gradação, citada no artigo 944, 

parágrafo único: “A indenização mede-se pela extensão do dano”. Serve como fator 

de proporcionalidade a indenização devida, porém nunca pode ser usado para 

aumentar o valor indenizatório. 

Apesar da ênfase dada à responsabilidade civil objetiva, a subjetiva sempre 

existirá, independentemente de norma jurídica, é uma responsabilidade dependente 

da moral, da necessidade humanística de fazer justiça, nela embutido o sentimento 

social de que ninguém pode causar dano a outros sem que isso implique um 

ressarcimento justo. Assim sendo, o conteúdo do artigo 927 diz respeito às duas 

modalidades de responsabilidade civil. 
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Como responsabilidade civil objetiva, demonstrado no artigo 187, um conceito 

inovador, denominado abuso de direito, antes não conceituado, baseia-se 

exclusivamente em doutrina e jurisprudência. 

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela 

boa-fé ou pelos bons costumes.” 

A boa-fé também está prevista no referido código como uma segurança nas 

relações do direito civil e está estritamente relacionada à ética, esquecida pelos 

pretéritos ordenamentos. 

O conceito objetivo da responsabilidade civil traz atrelado um dever 

relacionado ao risco intrínseco da atividade desenvolvida: toda profissão que 

envolve um risco, seja ele de qual proporção for, enseja uma proporcional segurança 

em sua execução, de tal forma a não causar prejuízo a ninguém. Dessa forma, 

quem corre o risco de exercer uma atividade arriscada e se sua execução promover 

algum dano a outrem terá o dever de indenizá-lo, como determina o artigo 927 do 

Código Civil. 

O artigo 951 do Código Civil faz distinção aos profissionais liberais imputando-

lhes a culpa como pressuposto da causa de dano e o dever de indenizar o 

lesionado.  

“O disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso de indenização 

devida por aquele que, no exercício de atividade profissional, por negligência, 

imprudência ou imperícia, causar a morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe 

lesão ou inabilitá-lo para o trabalho.” 

 

2.8.3 No Código de Defesa do Consumidor 

 

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) provocou mudanças das relações 

contratuais até mesmo antes da inovação com o Código Civil de 2002; o grande 

marco na defesa do consumidor ocorreu em 1976 com a criação do Programa de 

Proteção e Defesa do Consumidor, o Procon, a começar pela conceituação de 

fornecedor pelo CDC em seu artigo 3º: 

Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como entes despersonalizados, que desenvolvam 
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, 
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importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 

A lei 8078/90, ou seja, o Código de Defesa do Consumidor, é aplicada a 

qualquer relação de consumo, seja ela a qual área do direito pertencer.  

O Código do Consumidor – tenho como certo – criou uma sobre-estrutura 
jurídica multidisciplinar, normas de direito aplicáveis em toda e qualquer 
uma de sua área, onde ocorrer relação de consumo. Usando de uma figura, 
costumo dizer que o Código fez um corte horizontal em toda a extensão da 
ordem jurídica, levantou seu tampão e espargiu a sua disciplina por todas 
as áreas do direito. (CAVALIERI FILHO, 2008) 

Assim como no Código Civil, no CDC a responsabilidade civil adotada é a 

baseada na responsabilidade objetiva, independentemente da culpa do agente, e 

fundamentada na teoria do risco.  

Art. 12 O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes 
de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

Exceção é feita aos profissionais liberais. Baseando-se na responsabilidade 

subjetiva, com comprovação de culpa de acordo com o artigo 14 § 4º do CDC, os 

contratos realizados entre as partes nesses casos são personalíssimos, levando em 

consideração a pessoa da parte contratada, com base em confiança que o 

contratante criou no contratado e somente esse poderá executar o trabalho. 

Para Dinamarco (2004), o ônus da prova “é o encargo, atribuído pela lei a 

cada uma das partes, de demonstrar a ocorrência dos fatos de seu próprio interesse 

para as decisões a serem proferidas no processo”. Dessa forma quem alega o fato 

deverá provar o fato alegado. 

O Novo Código de Processo Civil (NCPC) estabelece: 

Art. 373 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor. 

O artigo 6º, VIII do CDC visa à inversão do ônus da prova: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiências; 

A inversão do ônus da prova é um direito garantido pelo CDC que visa 

proteger a parte mais vulnerável da relação de consumo, nesse caso o consumidor. 
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A inversão deve ser feita pelo juiz, se assim a situação exigir e caso o consumidor 

seja hipossuficiente. 

Hipossuficiência, como já sabe, é terminologia do chamado Direito Social, 
ou do Direito do Trabalho, e deve ter aqui a conotação de pobreza 
econômica. É mister que não se confunda hipossuficiência “stricto sensu”, 
de cunho economicamente econômico, com vulnerabilidade (GRINOVER et 
al., 2011, p. 164). 

Além das características apontadas por Grinover et al (2011), hipossuficiência 

também denota falta de capacidade do consumidor, decorrente de fatores 

econômicos, sociais, culturais, que impossibilitem o consumidor de comprovar a 

veracidade dos fatos da relação consumerista, possibilitando dessa forma uma 

relação mais igualitária entre as partes. 

 

2.8.4 Na jurisprudência  

 

Sobre responsabilidade civil subjetiva e objetiva em decisões jurisprudenciais, 

não existem divergências de entendimento, são consideradas normas jurídicas, bem 

como conhecimentos doutrinários dos mais diversos autores, mantendo uma 

estabilidade jurídica em todos os julgados inerentes ao tema. Sem mais explicações, 

uma vez que o assunto já foi discutido anteriormente, destacamos alguns trechos de 

julgados: 

 

TST - RECURSO DE REVISTA: RR 8745020125120019  

“A culpa exclusiva da vítima é um fator que rompe o nexo de causalidade. 

Tratando-se o nexo de causalidade de um dos pressupostos indispensáveis para 

gerar o dever de indenizar, pois se constitui no liame entre a causa e o efeito, sendo 

rompido, não há falar em dever de indenizar. Assim, tenho que o infortúnio ocorreu 

por culpa exclusiva da vítima, de maneira que não há falar em nexo casual, 

tampouco em responsabilidade patronal.”... deve o risco ser inerente à própria 

atividade... Assim, as pretensões serão analisadas sob a ótica da teoria da 

responsabilidade civil subjetiva. 

 

TST - RECURSO DE REVISTA: RR 11329320115150057  

A responsabilidade civil está regulada pelos artigos 186, 187 e 927 do atual 

Código Civil, e para sua configuração devem estar presentes os seguintes 
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requisitos: prova efetiva do dano, nexo causal, prática do ato ilícito, culpa e 

necessidade de reparação.  

... a caracterização da culpa exclusiva da vítima é fator de exclusão do 

elemento -nexo causal... Afastado, portanto, o nexo causal, diante da caracterização 

da excludente de responsabilidade civil... 

 

TJ-PA - Apelação: APL 00067516320128140051 BELÉM 

... o clínico deve atuar investido de uma postura inerente à sua profissão, de 

modo que, agindo com negligência (ação omissa ou inobservante ao que a situação 

requer), imprudência (ação precipitada e sem cautela, diversa da esperada), ou 

imperícia (inaptidão ou falta de qualidade técnica), incorre este em culpa por 

ausência de cuidados que lhe são devidos. 

Não obstante, a doutrina e a jurisprudência pátrias defendem que, no que 

tange à responsabilidade civil de unidades hospitalares e de saúde, a obrigação 

indenizatória se constitui de forma objetiva, isto é, havendo a má prestação do 

serviço e a efetiva ocorrência do dano, recai o dever de reparação independente de 

culpa, nos termos consagrados pela jurisprudência... 

 

2.9 Função da responsabilidade civil  

 

Historicamente, atribuíram-se à responsabilidade civil punir o culpado, 

indenizar a vítima, vingar a vítima, manter a ordem social e prevenir comportamentos 

antissociais (TUNC, 1989). 

Com desenvolvimento do tema ao longo dos tempos e com mudanças e 

necessidades sociais por aumento dos casos de danos , apareceu a necessidade da 

indenização como meio de punição do agente causador. 

Atualmente são observadas quatro principais funções da responsabilidade 

civil: reparação do dano experimentado, sanção do agente causador do dano, 

desestímulo à prática de novas condutas, reeducação do agente ativo do dano. 

Noronha (2003) estipula que a sanção na responsabilidade civil tem o caráter 

punitivo e preventivo: “[...] se essa finalidade (dita função reparatória, ressarcitória ou 

indenizatória) é a primacial, a responsabilidade civil desempenha outras importantes 

funções, uma sancionatória (ou punitiva) e outra preventiva (ou dissuasora)”. 
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Outros, porém, consideram somente o caráter punitivo, não levando em conta 

a compensação da vítima (CARBONNIER apud CAHALI, 2005). 

 

2.9.1 Reparação do dano experimentado 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, V e X, pacificou uma 

discussão há muito travada, um dos temas mais controversos no direito moderno – a 

questão do quantum indenizatório em casos de dano moral, muito discutido pela 

doutrina e jurisprudências. 

Há que se distinguir os tipos de dano – dano moral e dano material – para 

definição do tipo de reparação. 

A lesão no dano moral não está visível aos olhos, está intrinsecamente ligada 

ao sentimento do indivíduo, não há parâmetro econômico em decorrência de ofensa 

a honra, crença, paz, vida, integridade física, tudo relacionado ao valor interior e 

subjetivo de cada indivíduo. 

Distinção útil a ser feita: definir os conceitos dos diferentes institutos do dano 

moral e dano psicológico, no escopo de não confundi-los e consequentemente ter a 

reparação de um dano equivocado. 

Inicialmente, importante salientar que o dano psicológico é definido como 

patologia, sendo necessário análise técnica para seu diagnóstico, contrariamente ao 

dano moral, que é uma violação da dignidade da pessoa humana, trazendo-lhe à 

tona um sentimento de vergonha, humilhação, injúria, dor, espanto, etc.  

O dano material, ou dano patrimonial ou dano econômico, é o dano avaliável 

em dinheiro. Afeta diretamente um interesse relativo ao patrimônio da vítima, 

decorrente da perda total ou parcial de seus bens; com a devida avaliação do dano, 

proporcionalmente, tem-se a estipulação da indenização pelo agente responsável. 

Subdivide-se em: dano emergente, lucros cessantes, perda de uma chance e 

dano por ricochete (não aceito). 
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2.9.1.1 Modos de reparação 

 

2.9.1.1.1 Dano moral 

 

A definição do quantum reparatório, indenizatório, é uma questão ainda 

obscura. A fim de elucidá-la, são levadas em conta as circunstâncias de cada caso 

concreto. 

O pagamento do dano moral deverá ser quantificado na proporção da culpa, 

da gravidade, da ofensa, conforme estabelece o artigo 944 do Código Civil: “A 

indenização mede-se pela extensão do dano”. 

Para definir a reparação do dano moral, o juiz, por equidade, considera as 

circunstâncias de cada caso, define o quantum indenizatório que corresponderá à 

lesão, mas não é possível fazer a equivalência, por ser tal ato impossível de aferir 

(DINIZ, 2011). 

No ordenamento jurídico brasileiro, não há previsão quanto à indenização por 

dano moral, gerando uma enorme dificuldade em determinar o valor, pelo fato de 

não existir equivalência econômica.  

A reparação do dano moral procurará atingir uma situação material 

correspondente com o pagamento de uma soma em dinheiro (DINIZ, 2004). 

Diante da inconsistente tarefa de determinar o valor da indenização e da 

obrigatoriedade de o Judiciário responder ao cidadão lesado, os magistrados foram 

incumbidos de tal decisão. Hoje já há vários entendimentos jurisprudenciais para 

definir o valor do quantum indenizatório. 

 

TJ-RS - Agravo de Instrumento AG 70051535649 RS (TJ-RS)  

... dano moral. valor de alçada. tratando-se de pedido indenizatório por danos 

extrapatrimoniais, nada obsta que o valor da causa seja o de alçada. o valor é 

provisório e meramente estimativo, uma vez que a fixação do quantum indenizatório 

compatível ao caso concreto será definida pelo juízo sentenciante.  
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TJ-RS - Embargos Infringentes EI 70063088629 RS (TJ-RS)  

... ação de obrigação de fazer c/c pleito de danos morais. sentença de 

improcedência em relação aos danos morais. apelação provida, por maioria. 

divergência do colegiado no tocante à fixação do valor da indenização... 

 

2.9.1.1.2 Dano patrimonial 

 

Há dois modos de realizar essa reparação, descritos a seguir. 

 

Reparação específica : retornar as coisas ao estado anterior ao dano 

Nem sempre é possível essa reconstituição natural e às vezes, mesmo 

possível, é inconveniente ao interesse do lesado. 

Essa reparação é possível nos casos de dano patrimonial, entretanto, se o 

dano patrimonial for indireto, quando há lesão de um bem não econômico, produz 

como consequência um dano patrimonial, e a reparação e a retificação ao estado 

original será muito difícil de ser alcançada. 

Poder-se-á, quando muito, encontrar uma situação correspondente à anterior 

ao dano. 

 

Reparação por equivalente : indenização 

O pagamento é o equivalente em dinheiro, em função dos prejuízos, 

buscando o preço atual que represente o valor patrimonial destruído. É determinada 

pelo juiz ou também poderá ser feita por contrato ou por lei. 

Deverá ser analisada uma possível situação antes do evento danoso e o dano 

será medido pela discrepância entre a hipotética situação (sem dano) e a real 

situação (com dano). 

 

2.9.2 Sancionar o agente causador do dano 

 

O dano na responsabilidade civil é uma sanção civil e tem o escopo de punir o 

agressor para que ele não torne a cometer o mesmo dano e restabelecer a perda 

patrimonial. 
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A sanção aplicada tem caráter punitivo ou sancionátorio, que se baseia no 

pagamento de valor indenizatório proporcional ao dano cometido, e de satisfação 

compensatória, com a diminuição do patrimônio do ofensor pelo pagamento da 

indenização ao ofendido e trazendo uma sensação de satisfação ao lesado, pois são 

lesados bens não patrimoniais, de dano à sua honra, proporcionando-lhe uma 

sensação de atuação à ofensa causada (DINIZ, 2004). 

  

2.9.3 Desestimular a prática de novas condutas 

 

A aplicação da sanção no dano decorrente de responsabilidade civil terá uma 

função preventiva, no sentido de coibir o agente provocador do dano de repetir tais 

comportamentos ilícitos, que não serão mais tolerados pela justiça. 

Essa função é habilitada juntamente com a função sancionatória, com 

finalidades semelhantes às da responsabilidade penal, obrigando o causador do 

dano a repará-lo e inibindo a prática de outros atos danosos, sendo para os outros 

um exemplo de que cometer uma lesão não é um ato impune à luz da justiça. Aplica-

se sobretudo aos danos culposos, evitando-os (NORONHA, 2003). 

Essa função é amplamente presente nas jurisprudências, corroborando a 

doutrina, proporcionando à sociedade uma maior proteção contra danos 

reincidentes, não impondo, no entanto, um caráter de vingança, o que desvincularia 

o verdadeiro intuito da pena, que é o de educar. 

 

TJ-PR - Apelação Cível AC 2004415 PR Apelação Cível 0200441-5 (TJ-PR)  

... danos morais presumidos e devidos. majoração do "quantum" para 20 

vezes o valor do título, levando-se em conta a necessidade de desestimular a 

reincidência e confortar o prejudicado. apelo provido.  

 

TJ-AM - Apelação APL 02621945220098040001 AM 0262194-

52.2009.8.04.0001 (TJ-AM)  

... A indenização pelo dano moral possui dupla finalidade: compensatória e 

pedagógica. O valor, portanto, deve ser suficiente a desestimular tais condutas ... 
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2.9.4 Reeducar o agente ativo do dano 

 

Uma punição pode ser um modo efetivo de reeducar o agente ativo do dano a 

fim de desestimulá-lo a reincidir em outros atos ilícitos. Além do caráter punitivo, 

também funciona como uma forma de coibição de tentativa de enriquecimento ilícito 

pelo agente causador do dano. Afirma Cianci (2007): “O aspecto punitivo, 

considerado aquele que tem em conta o sentido pedagógico da imposição, busca 

inibir o ofensor, evitando a reincidência”. 

Os tribunais, assim como a maioria dos doutrinadores, têm entendido que o 

caráter punitivo-pedagógico é algo importante a ser aplicado nos julgados, com 

intuito de conter as ações de responsabilidade civil crescentes nos últimos tempos. 

 

 

TJ-RJ - APELACAO APL 02583816320108190001 RJ 0258381-

63.2010.8.19.0001 (TJ-RJ)  

Ementa: apelação cível. responsabilidade objetiva do estado. atuação 

desconforme ao direito. dano moral. caracterizado. função punitivo-pedagógica.  

 

TJ-MA - Apelação APL 0581622014 MA 0005756-26.2014.8.10.0040 (TJ-MA)  

... condenação em danos morais. função pedagógica atendida. quantum 

mantido. 

  

TJ-RS - Apelação Cível AC 70067009381 RS (TJ-RS)  

… dano moral in re ipsa… quantum indenizatório. manutenção. observância 

da função punitivo-pedagógica ... 

 

2.10 Dano médico: estético, moral 

 

Os danos podem ser de natureza física, material ou moral; os de natureza 

física sobrepõem-se aos outros, e o prejuízo corporal compõe-se de elementos 

variáveis, indenizáveis separadamente, conforme a invalidez, por exemplo, seja 

parcial ou total, permanente ou temporária (KFOURI, 2013). 

A distinção entre os danos físicos e morais reside no aspecto externo à 

vítima, sendo visível a todos; o moral resulta em dramas internos do indivíduo e que 
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poucas pessoas podem perceber. “O dano estético, o corpo mostra, o dano moral, a 

alma sente” (OLIVEIRA, 2011). 

A responsabilidade do médico independe do contrato firmado entre as partes, 

sua obrigação de reparar o dano sempre existirá, quando confirmada a existência do 

nexo causal. 

 

2.10.1 Dano estético 

 

O dano estético – considerado aquele que contém qualquer modificação 

duradoura ou permanente, envolvendo a aparência externa, promovendo uma 

transformação para pior na forma original da pessoa (MAGALHÃES, 1999) – surge 

quando há qualquer rompimento da integridade física da pessoa humana, e 

implicará, portanto, o dever de indenizar para o agente causador desse tipo de dano. 

Se a lesão for temporária, como uma escoriação, hematoma ou edema, não 

será considerado dano estético, nem tampouco cabe indenização, como demonstra 

o não provimento da apelação. 

  

TJ-DF 20090111733974 0085493-58.2009.8.07.0001, Relator: ANA 

CANTARINO, Data de Julgamento: 14/12/2016, 8ª TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 24/01/2017  

AÇÃO INDENIZATÓRIA. USO DE PRODUTO COSMÉTICO. MANCHAS NA 

PELE. LESÕES PERMANENTES. NÃO COMPROVAÇÃO. DANOS ESTÉTICOS. 

INDEVIDOS. 1. O dano estético merecedor de reparação pecuniária, contudo, deve 

ter caráter permanente, capaz de provocar efetivo prejuízo a algum atributo físico da 

pessoa, comprometendo a imagem e/ou a funcionalidade. 2. Ainda que se trate de 

relação consumerista, no caso da comprovação do dano estético, a condição de 

hipossuficiência do consumidor não dificulta nem impossibilita a produção da prova 

da definitividade da lesão sofrida, de modo que não se aplica a inversão do ônus da 

prova neste ponto. 3. Recurso conhecido e não provido. 

 

Doutrina presente desde épocas remotas, também entende integrarem o dano 

estético lesões permanentes que não há a possibilidade de reparação “sem 

possibilidade de restauração formal ou de restituição ao estado anterior” (ROHNELT, 

1977). 
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Embora a expressiva maioria dos doutrinadores entenda ser o dano estético 

um agravo à forma física externa, alguns consideram não haver necessidade dessa 

exteriorização, bastando apenas ferir o sentimento de autoestima do paciente, afetar 

a autoavaliação, denegrir sua imagem para tal fato por si só gerar um dano estético, 

até mesmo as deformidades íntimas, trazendo um sofrimento psíquico (SOUZA, 

Neri, 2001). 

Portanto para alguns casos, o dano não necessariamente é puramente físico, 

e sua presunção deverá ser meticulosamente apurada pelo Judiciário com o auxílio 

de profissionais capacitados a esse diagnóstico, se necessário. 

A acumulação dos danos estético, material e moral é aceita pelo Judiciário, 

desde que derivada do mesmo fato, mas é possível a apuração em separado. 

(REsp 401124/BA, julgado em 05.10.2004) 

De acordo com a súmula n. 387, é lícito sua cumulação com dano moral, 

nascendo portanto uma nova modalidade de dano contido na responsabilidade civil, 

não configurando bis in idem. 

Não há falar, por conseguinte, em bis in idem, nem tampouco em ofensa ao 

art. 1.538 e seu § 2º do Código Civil (RSSTJ, a. 7, (35): 331-462, maio 2013)3. 

Também possível que esteja presente somente o dano moral sem a presença 

do dano estético, não é necessário lesão física para que se pretenda uma 

indenização por acometimento moral. 

 

“Como se sabe, o dano moral pode existir sem o dano estético, ou seja, sem 

a deformidade ou o aleijão, o que evidencia a possibilidade de serem considerados 

também distintamente”, voto do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, no REsp 

289.885/RJ, julgado em 02/04/2001. 

Diante desses julgados, já era de entendimento do Judiciário haver 

cumulação de danos estético e moral. 

 

2.10.2 Dano Moral 

 

Consta o dano moral como direito fundamental descrito no artigo 5º, inciso X: 

                                            
3 Disponível em: http://www.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-

2013_35_capSumula387.pdf. Acesso em: 7 jan. 2018, às 8h50. 
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CF:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; [...]  

Vem como novidade no Código Civil de 2002, a obrigatoriedade de ser 

indenizado o dano moral no artigo 186: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito". 

A doutrina está repleta de definições de dano moral, todos coadunam com a 

ideia de uma lesão não patrimonial, não física, não externa, é uma lesão ao direito, 

ofendendo a personalidade da pessoa. O fator importante não é o causador da 

lesão, mas suas consequências sobre o agredido e seus bens tutelados, é um dano 

extrapatrimonial, quantificada a indenização a partir do quantum indenizatório. 

Citamos alguns doutrinadores que seguem praticamente essa mesma linha 

de raciocínio. 

Para Carlos Roberto Gonçalves (2009), 

dano moral é o que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, como 
a honra, a dignidade, a intimidade, a imagem, o bom nome, etc., como se 
infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição Federal, e que acarreta ao 
lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação.  

Para José de Aguiar Dias (1987) 

o dano moral é o efeito não patrimonial da lesão de direito e não a própria 
lesão, abstratamente considerada. O conceito de dano é único, e 
corresponde a lesão de direito. Os efeitos da injúria podem ser patrimoniais 
ou não, e acarretar, assim, a divisão dos danos em patrimoniais e não 
patrimoniais. Os efeitos não patrimoniais da injúria constituem os danos não 
patrimoniais. 

Para Savatier (1939 apud PEREIRA, 1989), 

dano moral é qualquer sofrimento humano que não é causado por uma 
perda pecuniária e abrange todo atentado à reputação da vítima, à sua 
autoridade legítima, ao seu pudor, à sua segurança e tranquilidade, ao seu 
amor próprio estético, à integridade de sua inteligência, às suas afeições, 
etc. 

 

O escopo da responsabilização do agente agressor por dano moral tem 

caráter pedagógico e punitivo, e, dentro desses conceitos, a jurisprudência tem 

entendido os casos concretos e julgado de tal forma: A indenização por dano moral 
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objetiva compensar a dor moral sofrida pela vítima, punir o ofensor e desestimular 

este e outros membros da sociedade a cometerem atos dessa natureza4. 

Processo: 1261298-7 Acórdão: 52533  

O quantum indenizatório há de se pautar no caráter pedagógico e 

compensatório da condenação, observados a conduta do ofensor, o grau da lesão, a 

situação econômico-financeira e social das partes litigantes, além dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, comportando redução do valor arbitrado em 

desatendimento a esses critérios5.  

 

2.11 Modalidades de obrigações 

 

A obrigação é uma relação constituída em pelo menos duas partes, em que o 

credor tem o direito de exigir do devedor o cumprimento de uma prestação 

pactuada. 

Formam, portanto, uma relação bilateral, de um lado a parte credora e de 

outro a devedora; sua extinção se dá pelo cumprimento do que foi acordado. 

As obrigações só poderão ser classificadas após uma relação contratual 

formada, e são de dois tipos: de meio e de resultado. 

Na legislação não há previsão sobre a distinção entre as formas de 

obrigações e somente na doutrina o tema é debatido com muita discussão e 

controvérsia. 

Stoco (1999) esclarece a distinção das obrigações:  

[...] Não há obrigatoriedade de presumir-se a culpa, só por estarmos diante 
de um contrato. O parâmetro deve ser o tipo de obrigação assumida pelo 
facultativo com o seu cliente. Se este se propôs a alcançar um determinado 
resultado, como na cirurgia estética, é presumivelmente culpado, caso não 
o atinja. Cabe a este profissional demonstrar a sua não-culpa ou ocorrência 
de caso fortuito ou força maior. O cliente (credor) só deve demonstrar o 
inadimplemento, isto é, que o resultado não foi alcançado. Ao contrário, se o 
médico somente se compromete a se esforçar para conseguir a cura, cabe 
à vítima do dano provar a sua culpa ou dolo. É o cliente, ou a sua família, 
que tem de demonstrar que o médico agiu com negligência, imprudência ou 
imperícia para que possa receber a indenização devida” 

2.11.1 Obrigação de meio 

 

                                            
4 RSTJ 151/269-270, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
5 DJ: 1464 Data Publicação: 27/11/2014 Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível Data Julgamento: 
13/11/2014 TJ PR. 
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Quem primeiro observou essa diferenciação foi o jurista francês René 

Demogue (apud VASCONCELOS, 2006), por volta do ano de 1935, na obra Traité 

des obligations en général. Segundo esse autor, as obrigações de meio somente 

exigem do devedor o meio utilizado, não importando o resultado, sendo o exemplo 

mais fiel o trabalho de um médico que usa de todos os meios possíveis para 

alcançar a cura do paciente, sem, porém, poder garantir o resultado cura.  

A responsabilização dos profissionais como médicos, advogados, 

publicitários, após o surgimento da lei federal 8078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor, vem tomando consistência e encontrando lugar cativo nas discussões 

nos tribunais. 

No que diz respeito ao profissional médico, acaloradas discussões jurídicas 

debatem acerca de que tipo de obrigação está presente num contrato de prestação 

de serviços médicos, se são de resultado ou de meio. 

Obrigação de meio é definida como aquela em que o devedor, o sujeito 

passivo da relação contratual, faz uso de todo o seu conhecimento, técnicas e meios 

para conseguir um resultado pretendido pelo sujeito ativo, porém destituído da 

responsabilidade de chegar a um resultado. No caso de não atingir o resultado 

esperado, o sujeito ativo somente terá direito a indenização se o profissional, sujeito 

passivo, não usou de suas habilidades técnicas e conhecimentos, não agiu com 

diligência e os cuidados exigidos para realização daquilo que foi contratado, e será 

responsabilizado nos termos do § 4, do artigo 14 do CDC, de acordo com a teoria da 

culpa, responsabilidade subjetiva, em que a obrigação de demonstrar a culpa do 

profissional é do paciente, pois sempre, na obrigação de meio, o ônus de provar a 

culpa é de quem a alega. 

Um médico não tem como prometer sucesso num determinado tratamento ou 

prometer a cura de uma doença ao seu paciente, assim como um advogado não tem 

como prometer o êxito em uma ação judicial ao seu cliente. 

Alguns doutrinadores consideram que em certas especialidades, como 

cirurgia plástica estética e anestesia, a obrigação é de resultado, pois espera-se 

que, durante uma cirurgia, o paciente se mantenha totalmente anestesiado e que o 

resultado estético na plástica seja satisfatório e agradável ao paciente. 

O Judiciário tem entendido que os procedimentos médicos são providos de 

obrigação de meio e não de resultado, com exceção dos procedimentos estéticos 

que possuem obrigação-fim. 



55 

 

 

TJ-MA - Apelação APL 0005972015 MA 0004779-61.2010.8.10.0044 (TJ-MA) 

...obrigação de meio, e não de resultado. ausência de serviço médico-

hospitalar. não comprovado. nexo de causalidade. inexistência.... 

 

TJ-SP - Apelação APL 00475697320058260114 SP 0047569-

73.2005.8.26.0114 (TJ-SP) 

 apelação. danos materiais e morais. indenização. erro médico. contrato de 

prestação de serviços médicos. obrigação de meio 

 

TJ-DF - Apelação Cível APC 20100111648279 (TJ-DF) 

... exame médico. responsabilidade do profissional liberal. obrigação de meio. 

apuração de culpa... 

 

2.11.2 Obrigação de resultado 

 

Não é o tipo de relação contratual que define o tipo de obrigação, mas sim a 

declaração de vontades das partes na formação da relação jurídica. 

Responde pela obrigação de resultado o profissional que promete um 

resultado no tratamento proposto pelo qual o paciente está pagando para obtê-lo na 

íntegra. O resultado poderá ser insatisfatório no que diz respeito a não observação 

da técnica correta, avaliação incorreta ou condições inadequadas à realização do 

procedimento. Qualquer que seja a falha ocorrida (imperícia, imprudência, 

negligência), o profissional responderá pela falha, subjetivamente, isto é, por culpa. 

“De acordo com vasta jurisprudência, a cirurgia plástica estética é obrigação 

de resultado, uma vez que o objetivo do paciente é justamente melhorar sua 

aparência, comprometendo-se o cirurgião a proporcionar-lhe o resultado pretendido”, 

decidiu o tribunal ao analisar o AREsp 328.110.  

No Brasil, é crescente o número de ações contra cirurgiões plásticos 

estéticos. O culto pelo corpo perfeito vem contribuindo exponencialmente para o 

desenvolvimento do transtorno dismórfico corporal, além de o modismo do “dano 

moral” vir instigando a sociedade a cada vez mais provocar o Judiciário a fim de 

ressarcir os “danos” pela sua insatisfação com os resultados advindos dos 

procedimentos estéticos. 
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Nesse transtorno psiquiátrico, quase sempre, por mais perfeito que seja  o 

resultado da cirurgia nunca satisfaz o paciente, o que frequentemente gera um 

sentimento de revolta e agressividade contra o cirurgião (VEALE, 2004). 

Em mais de 80% desses casos, a cirurgia causará uma desestabilização 

emocional no paciente, que ainda encontrará outros defeitos corporais (JAKUBIETZ 

et al, 2007). 

Em países desenvolvidos como a França, já existe um entendimento muito 

mais avançado que o do Brasil de que o cirurgião plástico corre os mesmos riscos 

que qualquer cirurgião, sendo sua obrigação de meio, dando-se relevância ao dever 

de informação, que deverá ser minuciosa, com consentimento informado 

manifestado (AGUIAR JÚNIOR, 2000).  

Há a necessidade de se controlar o outro lado também, a responsabilidade 

imputada devido à obrigação de resultado pode ser vantajosa quando realizada por 

maus profissionais, sem treinamento adequado, incapacitados para a realização de 

procedimentos estéticos, e outros que usam da má-fé com propagandas enganosas 

e promessas inverídicas, usando de qualquer artifício para atrair o consumidor de 

boa-fé, pois será um bom meio de repressão à má conduta profissional. 

A jurisprudência tem se mostrado definida no que diz respeito à obrigação do 

médico em cirurgias não estéticas, considera a obrigação do profissional de meio; no 

entanto, as cirurgias estéticas são na maioria obrigação de resultados, ou às vezes 

de natureza mista, não se podendo responsabilizar o médico pela totalidade do 

dano. 

 

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1180815 MG 2010/0025531-0 (STJ) 

recurso especial. responsabilidade civil. erro médico. art. 14 do cdc. cirurgia 

plástica. obrigação de resultado. caso fortuito. excludente de responsabilidade... 

 

TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00079492620038190209 RIO DE JANEIRO BARRA 

DA TIJUCA REGIONAL 6 VARA CIVEL (TJ-RJ) 

... danos materiais, moral e estético. cirurgia plástica estética e reparadora. 

natureza obrigacional mista. 

 

 

 



57 

 

2.12 Responsabilidade civil do médico 

 

A responsabilidade civil atribuída ao médico necessita conter os pressupostos 

da responsabilidade civil geral: conduta voluntária, dano injusto e nexo causal. 

Subjetiva-se a culpa do médico por ser um profissional liberal, imputando-lhe 

o fator culpa por negligência, imprudência, imperícia em sua conduta para que seja 

caracterizado o dano e a consequente indenização do agente sofredor. 

Traduz a quantificação da indenização baseando-se na extensão dos danos 

causados, conforme dita a norma positivada no artigo 944 do Código Civil: “A 

indenização mede-se pela extensão do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da 

culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização. 

Na culpa do médico, sua ação não é munida de dolo, isto é, não há a intenção 

de lesionar a vítima, mas comete ilícito com sua ação executada de forma 

negligente, imperita e imprudente. Por expressa determinação do CDC, conforme § 

4º do artigo 14. “§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 

apurada mediante a verificação de culpa”.  

Clóvis Beviláqua (1934) teceu comentários ao Art. 1.545 do antigo Código 

Civil, atual Art. 951 do mesmo diploma legal: 

 

A responsabilidade das pessoas indicadas neste artigo, por atos 
profissionais, que produzem morte, inabilidade para o trabalho, ou 
ferimento, funda-se na culpa; e a disposição tem por fim afastar a escusa, 
que poderiam pretender invocar, de ser o dano um acidente no exercício da 
profissão. O direito exige que esses profissionais exerçam a sua arte 
segundo os preceitos que ela estabelece, e com as cautelas e precauções 
necessárias ao resguardo da vida e da saúde dos clientes e fregueses, 
bens inestimáveis, que se lhes confiam, no pressuposto de que zelem. E 
esse dever de possuir a sua arte e aplicá-la, honestamente e 
cuidadosamente, é tão imperioso que a lei repressiva lhe pune as infrações. 

Para que a culpa médica seja configurada, conforme observamos nos 

julgados, precisa inexoravelmente conter os elementos da culpa e a prova cabal da 

existência do nexo causal, o elo entre a ação do médico e o dano causado por um 

evidente erro grosseiro, é o que entende o Judiciário. 

TJRJ, rel. Des. Felisberto Ribeiro, RT 558/178 

“MÉDICO – Responsabilidade Civil – Quando ocorre – Ação improbidade. A 

responsabilidade civil dos médicos somente decorre de culpa provada, constituindo 

espécie particular de culpa. Não resultando provadas a imprudência, a imperícia ou 
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a negligência, nem o erro grosseiro, fica afastada a responsabilidade dos doutores 

em medicina em virtude mesmo da presunção de capacidade constituída pelo 

diploma obtido após as provas regulamentares.  

 

TJ-RS - Embargos Infringentes EI 70066932351 RS (TJ-RS)  

... RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO NÃO COMPROVADO. 

CONDUTA ADEQUADA. AUSÊNCIA DE CULPA E NEXO. PROVA PERICIAL. 

DEVER DE INDENIZAR INEXISTENTE. 1. O hospital, na qualidade de prestador de 

serviços, responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores. 

Contudo, a responsabilidade do médico, profissional liberal, é apurada mediante a 

verificação da culpa, nas modalidades de negligência, imperícia e imprudência... 

Além dos fatores diretamente ligados ao procedimento médico, incluído 

também na responsabilidade do profissional o dever de informar sobre tudo que será 

realizado no procedimento selecionado ao tratamento do paciente, constados no Art. 

6º do CDC: 

São direitos básicos do consumidor: 

[...] III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
[...] 

 

Complementado com Art. 8º do mesmo diploma: 

 

Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 
riscos à saúde ou à segurança dos consumidores, exceto os considerados 
normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-
se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 

 
 
2.12.1 Excludentes de ilicitude 

 

As excludentes são situações em que o profissional médico está isento de 

responsabilidade de arcar com o dano causado a alguém, por inexistirem causas 

que justifiquem tal ato. 

O elemento sine qua non para excluir a responsabilidade médica é a falta ou 

a quebra do nexo causal, sem o qual não se pode presumir que o dano está 

relacionado com a ação do profissional. 
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Para Rogério Marrone de Castro Sampaio (2003), as excludentes de 

responsabilidade civil “são situações cujas consequências acabam por quebrar ou 

enfraquecer o nexo de causalidade, de sorte a interferir na obrigação de indenizar o 

dano suportado por alguém”. 

Existem situações em que o nexo causal deixa de existir como a culpa da 

vítima, fato de terceiro, caso fortuito e força maior e ainda, na obrigação contratual, a 

cláusula de não indenizar. O Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8078, de 11-

9-1990, não admite o emprego desta cláusula em contratos de relação de consumo. 

A doutrina define ainda outra maneira de classificação das excludentes: 

- causas naturais: de acometimento inevitável e imprevisível; 

- causas voluntárias: imputáveis a uma das partes ou a terceiros. 

As causas voluntárias por terceiros afastariam o nexo de causalidade e a 

conduta do eventual causador do dano (LISBOA, 2002). 

Dessa mesma forma, estabelece nosso ordenamento jurídico em seu artigo 

393 do Código Civil, afastando a responsabilidade do devedor dos prejuízos 

resultantes de casos fortuitos ou força maior, se por ele não se responsabilizar 

expressamente. 

Esses eventos decorrem de fatos independentes da ação do médico. Não 

existe ação ou omissão por parte do profissional, os fatos ocorrem sem que haja a 

possibilidade de prevê-los, portanto impossíveis de serem evitados. 

No fato de terceiro, o dano não decorre da ação nem do médico, nem do 

paciente, mas de um terceiro estranho à relação contratual. Não se incluem nesse 

caso os prepostos, como enfermeiros, instrumentadores, auxiliares, etc., que 

estejam inseridos em sua equipe, casos em que o médico também responde por 

danos por esses causados, podendo ajuizar uma ação regressiva após. 

O médico deverá estar apto a prever situações em que o dano pode ser 

evitado mesmo ocasionado por terceiros estranhos à relação; caso isso não seja 

possível, estará quebrado o vínculo. 

A culpa exclusiva do paciente consiste em atos exclusivos do comportamento 

dele, atribuída a falsa comunicação de informações ao médico e não seguir 

orientações médicas inerentes à boa evolução de seu caso, bem como o uso 

inadequado das medicações prescritas, dietas, curativos, repousos, etc. 

O paciente tem o dever também de informar o mais rápido possível a 

ocorrência de efeitos adversos ou qualquer intercorrência relativa ao procedimento. 
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Outra variação é a chamada culpa concorrente, que ocorre quando o médico 

e o paciente concorrem com a culpa ao mesmo tempo para compor o dano, 

importante fato a ser identificado com o escopo de reduzir o quantum indenizatório. 

Cláusula de não indenizar, o nosso ordenamento jurídico não coaduna com 

essa teoria, no que se refere a direitos personalíssimos ou indisponíveis como a 

vida, tornando-se nula, na relação médico-paciente em que o bem jurídico em 

questão é a vida. 

 

2.13 Termo de consentimento informado 

 

2.13.1 Evolução histórica 

 

Em 1767, na Inglaterra, teve-se conhecimento da primeira citação sobre 

consentimento informado. Um paciente de nome Slater procurou o Dr. Baker e o Dr. 

Stapleton para dar continuidade ao tratamento de uma fratura em sua perna. Esses 

médicos decidiram sem informar o paciente, tirar a bandagem de seu membro, o que 

resultou no descolamento do calo ósseo. Isso foi feito propositadamente, com o 

intuito de utilizar um aparelho não convencional que provocaria a tração óssea 

durante a consolidação da fratura. 

Diante dessa atitude médica, desinformada, o paciente foi à justiça, acusando 

os médicos de terem causado nova fratura por ignorância e imperícia, gerando 

danos desnecessários, e por não o terem consultado sobre tal procedimento antes 

de sua realização. Peritos e testemunhas foram convocados para dar seus 

pareceres e concluíram que o método utilizado não era de uso corrente e só seria 

necessário causar uma nova fratura em caso de má consolidação óssea, sendo 

necessária a autorização do paciente para tal ato. O paciente também alegou que 

protestou quando o procedimento foi realizado e pediu que não fosse levado 

adiante. 

Os médicos foram condenados por quebra do contrato, e a sentença 

demonstrou a preocupação do juiz com relação à falta do consentimento do paciente 

e por sua desinformação. Nessa época, era prática rotineira os cirurgiões 

informarem os pacientes sobre os procedimentos, devido à exigência de suas 

colaborações, pois não havia anestesia (CLOTET et al, 2000). 
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Porém os fundamentos da teoria do consentimento informado estão 

alicerçados no Código de Nuremberg, de 1947 – que estabelece um paciente falante 

e com autonomia para decidir o que é melhor para ele – e, em 1948, implicitamente 

publicados da Declaração Universal dos Direitos Humanos, conforme seus artigos 

1º,3º e 5º: 

Artigo 1º 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. 
Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em 
espírito de fraternidade. 
Artigo 3° 
Todo indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 
Artigo 5°  
Ninguém será submetido a tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes.  

A primeira decisão jurisprudencial relatada foi o caso Schloendorff v. Society 

of New York Hospitais, em 1914, no qual o juiz Benjamin Cardozo faz a notável e 

esclarecida afirmação, considerada clássica pelos especialistas: “Todo ser humano 

em idade adulta e com capacidade mental normal tem o direito de determinar o que 

será feito no seu próprio corpo" (FADEN; BEAUCHAMP, 1986). 

No Brasil, os estudiosos do tema não chegaram a um consenso no que tange 

à tradução da expressão inglesa informed consent, variando na língua portuguesa 

entre os termos: consentimento pós-informação, consentimento informado, 

consentimento consciente e consentimento informado, o termo de mais comum 

utilização. 

Conceitua com muita elucidação Luciana Mendes Pereira Roberto (2008):  

Consentimento informado. Um acordo [contrato] para permitir que alguma 
coisa aconteça (como uma cirurgia) baseada numa completa revelação de 
fatos necessários para fazer a decisão inteligentemente; isto é, 
conhecimento dos riscos envolvidos, alternativas, etc. Consentimento 
informado é o nome para um princípio geral da lei que um profissional de 
saúde tem o dever de revelar, que um razoavelmente prudente profissional 
de saúde na comunidade médica, em exercício de razoável cuidado, 
deveria revelar para seu paciente, como uma proposta de tratamento, para 
este paciente, exercitando cuidado básico para seu próprio bem-estar, e 
encarando a escolha de aceitar a proposta de tratamento, ou o tratamento 
alternativo ou nenhum dos dois, deve exercer de maneira inteligente seu 
julgamento através da análise razoável da possibilidade dos riscos contra os 
prováveis benefícios.” 

 

2.13.2 Legislação brasileira 

 

No Brasil, destaque maior ao TCI adveio com a entrada em vigor do Código 

de Defesa do Consumidor, em 1990, que, em seu artigo 9, prescreve: 
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O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à 
saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a 
respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de 
outras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Há dois entendimentos, um do Código de Ética Médica (CFM, 2009), que 

entende não ser de consumo a relação médico-paciente, por ser de natureza 

personalíssima: “CAPÍTULO I - Princípios fundamentais – XX - A natureza 

personalíssima da atuação profissional do médico não caracteriza relação de 

consumo”. 

No entanto, levando-se em conta o artigo 14, §4 do CDC, a doutrina e a 

jurisprudência vêm entendendo que é uma relação consumerista, pois os médicos 

são considerados profissionais liberais. 

Art 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§4 A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada 
mediante a verificação de culpa. 

Considerado o entendimento de relação consumerista médico-paciente, nos 

últimos anos vêm crescendo significativamente as demandas dos supostos “erros 

médicos”. 

Coltri (2010) realizou estudo e concluiu que em São Paulo houve o 

crescimento de 75% (setenta e cinco por cento) no número de denúncias e 

processos judiciais e de 120% (cento e vinte por cento) no de processos ético-

profissionais, na última década. Todavia, as mesmas estatísticas revelam que 

somente 20% (vinte por cento) das ações são procedentes. 

Esse aumento nas demandas, porém com pequena taxa de efetividade, 

mostrou estar o CDC sendo interpretado erroneamente, bastando apenas a 

ocorrência do dano para configurar a responsabilidade médica, e um número 

expressivo dos processos se dariam pela falta do dever de informar dos médicos, o 

que serve de alerta aos profissionais sobre a importância contemporânea que o 

CDC trouxe ao dever de informar. 
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2.13.3 Requisitos para a validade do Termo de Consentimento Informado 

 

2.13.3.1 Forma 

 

O consentimento informado materializa a relação médico-paciente, nele são 

dispostos dados como identificação de ambas as partes, explanação de dados sobre 

o procedimento ou exame, seus riscos inerentes e seus benefícios, tornando-os 

claros ao paciente para que assim possa decidir sobre sua realização, formalizando 

a sua primeira etapa, a verbal, estabelecendo, dessa forma, a proteção da 

autonomia dos pacientes na decisão sobre o procedimento e exercendo o médico 

também o seu dever de informar ao paciente. 

A grande discussão é se a formalização do documento seria necessária com 

a assinatura do paciente. Não bastaria a forma verbal, que geralmente é muito mais 

rica em detalhes e propicia uma maior interação médico-paciente e facilidade no 

entendimento entre as partes? 

Não existe na legislação brasileira uma determinação da forma escrita e 

assinada do termo de consentimento informado, o Conselho Federal de Medicina 

(CFM) entende não ser necessária a assinatura do paciente, em todos os casos, 

sendo o prontuário um documento de fé pública que supre todas as necessidades de 

provas que o paciente foi devidamente informado sobre todos os procedimentos a 

que foi submetido e de maneira individualizada e personalizada, ao contrário de 

pesquisas clínicas em que o consentimento com a assinatura do paciente é 

legalmente solicitada6.  

No entanto, o termo de consentimento assinado pelo paciente não deixa de 

ser uma forma de defesa médica em eventual ação judicial e recomendado pelo 

CFM, além de anexado ao prontuário médico. 

Pela Resolução CFM nº 10/967, “o médico deve esclarecer o paciente sobre 

as práticas diagnósticas e terapêuticas, conforme preceitua o Código de Ética 

Médica, não sendo considerada obrigatória a fixação do termo escrito”. Mas admite 

                                            
6 Jornal do Cremesp, edição 198, fev. 2004. Disponível em: 
https://www.cremesp.org.br/?siteAcao=Jornal&id=304. Acesso em: 26 dez. 2017, às 15h08. 
7 Disponível em: 
http://www.portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=20356:consentimento-
informado-na-pratica-medica&catid=46. Acesso em: 26 dez. 2017, às 16h47. 
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que tal consentimento possa ser registrado pelo médico no prontuário, deixando a 

forma escrita limitada a procedimentos invasivos e a situações extraordinárias, como 

internamento hospitalar, sendo desnecessário o seu emprego na medicina ordinária 

como consultas, prescrição de medicamentos habituais, exames físicos e exames 

laboratoriais, caso contrário se estaria diante de uma burocracia paralisante da 

medicina. O Judiciário entende ser necessária a forma escrita do termo de 

consentimento informado em procedimentos, fundamentado na expressão quod non 

est in actis non est in mundo (o que não está nos autos não está no mundo). 

E desta forma julgou a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás, 

Processo 200993799035 em que a assinatura do termo de consentimento informado 

pela paciente afastou a responsabilidade do médico pela insatisfação da paciente 

com resultado de uma rinoplastia e julgou improcedente seu pedido em ação de 

reparação de danos morais e materiais. 

“Além disso, a mulher havia sido informada sobre os riscos e resultados e, 

ainda, assinou um termo de consentimento para a cirurgia, alertando que os 

resultados são difíceis de avaliar antes de três meses”, enfatizou o magistrado. 

Há ainda outro caso em que o médico foi absolvido por provar, por meio do 

termo de consentimento informado assinado pela paciente, que ela era detentora de 

conhecimento de todos os riscos inerentes ao procedimento. 

 

“ AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. 

CIRURGIA DE MAMOPLASTIA REDUTORA – PLÁSTICA PARA REDUÇÃO DOS 

SEIOS. LAUDO PERICIAL QUE APONTOU QUE O PROFISSIONAL AGIU COM 

ATENÇÃO AOS PRECEITOS DA TÉCNICA MÉDICA. TERMO DE 

CONSENTIMENTO INFORMADO, ASSINADO PELA EMBARGADA, QUE CONTÉM 

ORIENTAÇÃO PRÉ-OPERATÓRIA E DIVERSAS RECOMENDAÇÕES A SEREM 

OBSERVADAS. IMPRUDÊNCIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA POR PARTE DO 

PROFISSIONAL DE MEDICINA NÃO COMPROVADOS...” Destacando na decisão 

que “age com cautela e conforme os ditames da boa-fé objetiva o médico que colhe 

a assinatura do paciente em ‘termo de consentimento informado’, de maneira a 

alertá-lo acerca de eventuais problemas que possam surgir durante o pós-

operatório”. 

A doutrina coaduna com a opinião da justiça afirmando Miguel Kfouri Neto 

que “tanto a informação quanto o consentimento devem ser escritos, 
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individualizados e testemunhados. A adoção de formulários é difícil, dadas as 

peculiaridades de cada caso” (KFOURI, 2001) 

 

2.13.3.2 Conteúdo 

 

Cada termo de consentimento informado deve ser redigido de maneira 

individualizada, não cabendo uma forma genérica, com lacunas apenas para 

preenchimento do nome. Cada paciente deverá ter um termo adequado e específico 

redigido para o procedimento/exame a ser realizado, com suas peculiaridades e 

riscos inerentes à sua pessoa. A linguagem deve ser clara e objetiva, não técnica, o 

que incapacitaria a compreensão do paciente, além de gerar uma sensação de 

intimidação, caso contrário, tornará o termo inválido. 

De forma bem clara, o Conselho Federal de Medicina8, através de sua 

recomendação nº 1/2016, elucida: 

a) O esclarecimento claro, pertinente e suficiente sobre justificativas, 
objetivos esperados, benefícios, riscos, efeitos colaterais, complicações, 
duração, cuidados e outros aspectos específicos inerentes à execução tem 
o objetivo de obter o consentimento livre e a decisão segura do paciente 
para a realização de procedimentos médicos. Portanto, não se enquadra na 
prática da denominada medicina defensiva. 

b) A redação do documento deve ser feita em linguagem clara, que permita 
ao paciente entender o procedimento e suas consequências, na medida de 
sua compreensão. Os termos científicos, quando necessários, precisam ser 
acompanhados de seu significado, em linguagem acessível.  

c) Em relação ao tamanho da letra, recomenda-se que seja pelo menos 12 
e, com a finalidade de incentivar a leitura e a compreensão, que o termo 
seja escrito com espaços em branco ou alternativas para que o paciente 
possa, querendo, completá-los com perguntas a serem respondidas pelo 
médico assistente ou assinalar as alternativas que incentivem a 
compreensão do documento. Depois de assinado pelo paciente, tais 
espaços em branco e/ou alternativas, quando não preenchidos, deverão ser 
invalidados. 

Mais detalhadamente, Godinho, Lanziotti e Morais (2010) elencam as 

principais informações importantes que deve conter o termo de consentimento 

informado para que seja válido: 

[...] nome e sobrenome do paciente e do médico informante; nome do 
procedimento a realizar; explicação dos benefícios que razoavelmente se 
podem esperar da intervenção e consequência da denegação, respeitando 
se as circunstâncias pessoais do paciente (seu histórico médico, estado de 
saúde, existência de fatores agravantes, tais como alergias ou outras 

                                            
8 Disponível em: https://portal.cfm.org.br/images/Recomendacoes/1_2016.pdf. Acesso em: 27 dez. 

2017, às 9h52. 
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doenças, entre outras); os riscos significativos em condições normais (o que 
pode ser aferido, inclusive, por estimativas); prováveis complicações, 
mortalidade e sequelas; alternativas de tratamento comparadas com o 
tratamento proposto; explicação sobre o tipo de medicação exigível para a 
intervenção e seus riscos; o custo do tratamento (somente dispensável se 
previsto em outro documento, como um contrato); as contraindicações; 
possibilidade de revogação do consentimento em qualquer momento antes 
da intervenção; satisfação do paciente pela informação recebida e 
afastamento de todas as suas dúvidas; assinatura do médico, paciente e 
testemunhas, se houver, além da rubrica em todas as páginas. Também 
parece ser conveniente a indicação da possibilidade de verificação de 
outros riscos, embora imprevisíveis, o que dará ao paciente a dimensão de 
que as informações que lhe foram prestadas dizem respeito às 
consequências regulares do tratamento. O TCI pode conter ainda, em 
parágrafo à parte, a opção de autorização para obtenção de fotografias, 
vídeos ou registros gráficos, antes, durante e pós-intervenção, para difundir 
os resultados ou iconografia em revistas médicas e/ou nos âmbitos científic 

2.13.3.3 Voluntariedade 

 

Sendo a relação médico-paciente uma relação jurídica bilateral, pressupõe a 

declaração de vontade das partes, respeitando o princípio da autonomia da vontade, 

imprescindível sua exteriorização, na forma de um contrato, no caso em tela, o termo 

de consentimento informado, que pode ser na forma verbal e mais adequado na 

forma escrita com a assinatura do paciente. 

A autonomia do paciente reflete também na responsabilidade médica; caso a 

autonomia seja desrespeitada, arcará o médico com total responsabilidade de seu 

ato. 

Quando o médico age sem atender à autonomia do paciente, arcará 
sozinho com todo o ônus de sua intervenção. Por outro lado, se a 
autonomia do paciente é respeitada, há uma repartição do risco entre 
médico e seu paciente. Assim, pode-se afirmar que, na atenção aos 
imperativos da autonomia do paciente, o médico tem um grande 
instrumento defensivo contra o ônus do risco (STANCIOLI, 2004). 

O termo de consentimento informado não será válido se em forma de contrato 

de adesão, a invalidade baseia-se na imposição da vontade de uma única parte, 

enquanto a parte hipossuficiente fica impossibilitada de expor sua vontade ou ser 

contrária a alguma cláusula. Não pode de forma alguma conter influências 

controladoras ou alguma forma de coerção. 

 

2.13.3.4 Capacidade 

 

A anuência para realização de um procedimento depende da capacidade civil 

do paciente, que delega à pessoa permitir ou não algo, e, para que o TCI seja 
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legalmente válido, deve atentar ao que dita o Código Civil em seu artigo 5º, que reza 

que a maioridade é alcançada aos 18 anos completos ou com emancipação; porém, 

a idade não é por si só fator determinante de incapacidade, outros fatores como 

ébrios ou viciados em tóxicos; deficientes mentais com discernimento reduzido ou 

desenvolvimento mental incompleto ou excepcionais e os pródigos são tidos como 

relativamente incapazes no artigo 4º do Código Civil; e os absolutamente incapazes, 

todos os menores de 16 anos, portadores de enfermidade ou deficiência mental sem 

discernimento e qualquer um que não consiga expressar sua vontade, mesmo que 

transitoriamente, no artigo 3º. 

Para os casos em que os pacientes não são dotados da capacidade de 

consentir, cabe aos seus representantes legais o consentimento para a realização 

do procedimento. 

Como no caso em estudo, por se tratar de procedimentos estéticos, a maioria 

dos pacientes é capaz e poderá por si só assinar o TCI. Incapaz ou relativamente 

capaz refere-se a menores, mesmo nesse caso, o médico deverá incluí-lo no 

processo de informação, participando com seu assentimento, o que diferencia do 

TCI por ser fornecido por pessoas maiores. Dessa forma, estabelece um equilíbrio 

entre as partes envolvidas no procedimento, para uma relação de extrema confiança 

e honestidade, contribuindo para um melhor resultado terapêutico9.  

   

2.14 Aspectos jurídicos do termo de consentimento i nformado  

 

2.14.1 Natureza jurídica do instrumento convencionado 

 

Não se trata de um contrato de prestação de serviço, é um ato jurídico 

unilateral, não gera direito ao médico, serve como meio de informação e validação 

do próprio Código Civil em seus artigos 13 e 15: 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio 
corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou 
contrariar os bons costumes. 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 
tratamento médico ou a intervenção cirúrgica. 

                                            
9 American Academy of Pediatrics, Committee on Bioethics. Informed consent, parental permission, 

and assent in pediatric practice. Pediatrics, v. 95, n. 2, p. 314-7, Feb. 1995. 



68 

 

Esse ato, de uma forma geral, torna lícita e consentida, após conhecimento 

prévio, a ação médica a ser realizada pelo paciente. 

Como entende Roberto (2006), “como ato jurídico, em sentido estrito, o 

consentimento informado tem seus efeitos limitados à manifestação de vontade do 

paciente, não gerando direitos ao médico”. 

 

2.14.2 Intervenção do Estado 

 

O consentimento informado é baseado no princípio da autonomia, o poder 

que a pessoa tem de estipular, com liberdade, como melhor lhe convier, segundo 

seus interesses, fazendo surgir seus respectivos efeitos jurídicos (DINIZ, 2011). 

Além disso, esse negócio jurídico deve ser cumprido e dotado de ética, respeito à 

palavra e respeitado o princípio da boa-fé (NORONHA, 1994). 

O texto constitucional relaciona a autonomia da vontade ao artigo 5º, inciso II: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 

lei". Esse princípio prevê a liberdade de contratar, escolher o que e como contratar, 

entretanto essa liberdade não é absoluta, está restrita à lei e aos bons costumes. 

Além do princípio da autonomia, a Constituição Federal também assegura em 

seu artigo 1º, inciso III, a dignidade da pessoa humana, requisito fundamental na 

aplicação do termo de consentimento informado: “Art. 1º A República Federativa do 

Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

[...] III - a dignidade da pessoa humana [...]”. 

As normas infraconstitucionais também estabelecem regras para o TCI em 

seus artigos, assim diz o CDC: 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 

[...] III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, bem como os riscos que apresentem. 

Art. 9º. O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou 
perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e 
adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da 
adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. [ ...] 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada  
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Apesar de a medicina não ser uma ciência exata, os riscos previsíveis devem 

ser estabelecidos em documento apropriado para conhecimento do paciente o mais 

detalhado possível e da forma mais clara, para que qualquer paciente de qualquer 

nível socioeconômico consiga entender. Independentemente de culpa, o médico, 

falhando no dever de informar, responde pelo dano por essa falta, ademais, 

responderá pela comprovação da culpa. 

Cavalieri Filho (2008) relata com base no CDC:  

Ressalte-se que o dever de informar tem graus que vão desde o dever de 
esclarecer, passando pelo dever de aconselhar, podendo chegar ao dever 
de advertir. É o que se extrai do próprio texto legal. No inciso III do art. 6º, o 
Código fala em informação adequada e clara; no art. 8º, fala em 
informações necessárias e adequadas [...]. 

O dever de informar tem sido visto pelo Judiciário como uma importante 

ferramenta na proteção dos pacientes, assim como na defesa médica quando 

adequadamente aplicado, vislumbrando uma relação de equidade, no intuito de uma 

relação jurídica balanceada, mais segura e confiável. 

 

STJ - Decisão Monocrática. RECURSO ESPECIAL: REsp 1317748 SP 

2012/0068342-0  

... DEVER DE INFORMAÇÃO. COMPLICAÇÕES CIRÚRGICAS. 1 - FALTA 

DE DILIGÊNCIA QUANTO AO DEVER DE INFORMAÇÃO RECONHECIDA... de 

uma cirurgia não indicada, porque aí se poderá cogitar, inclusive, de falta de boa-fé 

dos médicos... 

 

STJ - Inteiro Teor. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL: AgRg no AREsp 373574 SP 2013/0233147-2  

... CIRURGIA PLÁSTICA. DANO MORAL. O médico que deixa... de informar 

o paciente acerca dos riscos da cirurgia incorre em negligência e responde 

civilmente...  

 

2.14.3 Intervenção do Conselho Federal de Medicina 

 

O TCI é um instrumento dinâmico, por isso sofre modificações no decorrer da 

evolução dos direitos fundamentais e da tecnologia médica, estreitando cada vez 
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mais a relação médico-paciente, tornando-a uma relação com maior equidade e 

transparência no dever de informação do médico. 

Para tal, o Conselho Federal de Medicina constantemente discute 

atualizações na aplicação do TCI, aprimorando a ética e colocando em prática a 

boa-fé do profissional. 

Premissas a serem seguidas, definidas pelo CFM10, são a adequação das 

informações, levando em conta o nível intelectual e cultural do paciente, acerca do 

tratamento proposto, incluindo seus riscos, benefícios, tratamentos alternativos, 

custos, tempo provável de afastamento das atividades cotidianas. É direito 

fundamental do cidadão ter acesso às informações para decidir sobre o que será 

realizado em seu o corpo. Caso o médico sonegue essas informações, estará 

incorrendo em negligência por omissão do dever de informação. 

Apesar de a forma verbal ser a mais frequentemente utilizada e documentada 

por escrito no prontuário médico do paciente, preconiza o CFM que esse documento 

seja na forma escrita e assinado pelo paciente, conforme recomendação CFM Nº 

1/201611. 

A liberdade do paciente em decidir sobre o procedimento não é absoluta, a 

fronteira para essa decisão está atrelada à do médico, que levará em conta seus 

princípios éticos, morais e científicos; portanto, terá de haver uma concordância 

mútua entre as partes nessa decisão12. 

Código de Ética Médica (CFM-2010) - Capítulo I - Princípios fundamentais 

XXI - No processo de tomada de decisões profissionais, de acordo com 
seus ditames de consciência e as previsões legais, o médico aceitará as 
escolhas de seus pacientes, relativas aos procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos por eles expressos, desde que adequadas ao caso e 
cientificamente reconhecidas. 

Os pacientes participarão das escolhas referentes ao seu tratamento, 

excetuando-se casos de risco iminente de morte, seguindo o artigo 22 do Código de 

Ética Médica: “É vedado ao médico: Deixar de obter consentimento do paciente ou 

de seu representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, 

salvo em caso de risco iminente de morte”. 

                                            
10 Disponível em: 
http://www.portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=20356:consentimento-
informado-na-pratica-medica&catid=46. Acesso em: 10 jan. de 2018, às 09h21. 
11 Disponível em: https://portal.cfm.org.br/images/Recomendacoes/1_2016.pdf. Acesso em: 21 jan. 
2018, às 11h. 
12 Disponível em: http://www.rcem.cfm.org.br/index.php/cem-atual. Acesso em: 21 jan. 2018, às 
11h30. 
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De forma geral, conclui o CFM acerca do TCI13: 

Analisando inúmeros documentos do CFM e de Conselhos Regionais, sob o 
prisma da ética profissional, predomina o seguinte entendimento sobre o CI: 
que o paciente tenha recebido informação completa e adequada para o seu 
livre consentimento; referi-lo resumidamente no prontuário médico; de forma 
geral, o CI escrito, formal, fica limitado aos procedimentos invasivos e a 
situações extraordinárias como o internamento hospitalar. É desnecessário 
o CI escrito na prática clínica ordinária: consultas, prescrição de remédio 
usual, aplicação de uma injeção, exames físicos ou laboratoriais. Nestas 
circunstâncias, seria estabelecer uma burocracia paralisante à prática 
clínica. 

 

2.14.4 Liberdade de contratar das partes envolvidas na avença 

  

Só poderá ser escolhido por um paciente para realização de um procedimento 

estético um médico que cursou medicina pelo tempo integral, obteve sua diplomação 

e o registro no seu órgão de classe competente, Lei no 3.268, de 30 de setembro de 

195714. Satisfeitas todas as exigências legais, as partes terão plena liberdade de 

contratar.  

A liberdade de contratar impõe uma faculdade do contratante em aceitar ou 

não, baseada na autonomia da vontade. A primeira atitude do paciente é decidir se 

irá contratar a prestação de serviços médicos ou não, que médico irá escolher e em 

que termos será feita essa escolha (LISBOA, 1997). Após essa primeira etapa, o 

paciente tem total direito de aceitar ou recusar os métodos oferecidos, alternativas, 

decidindo por si só se aceita as condições, os riscos inerentes ao seu tratamento e 

se avaliza o médico a realizá-lo.  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos15 declara a 

autogovernabilidade da pessoa humana, nos artigos 18 e 19: 

Artigo 18 - Todo homem tem direito à liberdade de pensamento, consciência 
e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a 
liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, 
pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em 
particular. 

Artigo 19 - Todo homem tem direito à liberdade de opinião e expressão; 
este direito inclui a liberdade de, sem interferências, ter opiniões e de 
procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios, 
independentemente de fronteiras. 

                                            
13 Disponível em: org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=20356:consentimento-
informado-na-pratica-medica&catid=46. Acesso em:10 jan. 2018, às 09h21. 
14 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L3268.htm. Acesso em: 21 jan. 2018, às 
12h00. 
15 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L3268.htmrdade de contratar. Acesso em: 
21 jan. 2018, às 12h00. 
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Ao paciente, respaldado pelo princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana, é facultado decidir o caminho que quer seguir em sua vida e como fazê-lo, 

incluindo o modo como deseja receber um tratamento médico, assim como exercer 

seu direito a vida, deixando de aceitar determinado tratamento. Caso a vontade 

pessoal do paciente fosse contrariada, não se estaria desrespeitando da mesma 

maneira esses princípios? 

Não é possível estabelecer uma única regra a ser aplicada a todos 

indistintamente, cada indivíduo tem a liberdade de decidir o que melhor lhe aprouver, 

portanto é obrigação do Estado proporcionar tratamentos alternativos, para que a 

todos esteja garantido o direito à vida, porém de uma forma variada, 

proporcionando, assim, a verdadeira dignidade da pessoa humana e consequente 

liberdade de contratar, segundo sua necessidade. 

Autonomia também percebe o médico, livre para aplicar suas técnicas da 

maneira que melhor lhe convier, com liberdade para contratar, seguindo o Manual de 

Orientação Ética e Disciplinar do Conselho Regional de Medicina (CRM)16: 

- Exercer sua profissão com autonomia, sem sofrer qualquer tipo de 
discriminação, e ter liberdade e independência para indicar e praticar os 
atos médicos necessários e os mais adequados e benéficos para os seus 
pacientes, para a comunidade ou para atender à Justiça; 

- Recusar-se a trabalhar em instituições que não ofereçam segurança para 
os pacientes e recursos mínimos para o desempenho ético e técnico da 
medicina; 

- Recusar-se a atender paciente que por motivos fortes não o queira fazê-lo, 
ressalvadas as situações de urgência e emergência, estando ele de plantão 
ou sendo ele o único médico presente na ocasião ou no lugar; 

- Recusar-se à pratica de ato médico que, mesmo permitido por lei, seja 
contrário aos ditames de sua consciência; 

- Assistir e tratar todos os doentes que o procurem em seu consultório 
médico, sem levar em conta seu(s) médico(s) habitual(ais) e as 
circunstâncias que tenham precedido a consulta; 

- Recusar-se a praticar ato médico de responsabilidade de outro médico 
estando este presente, capacitado e habilitado para fazê-lo na ocasião; 

- Intervir em ato médico que esteja sendo realizado ou conduta médica que 
esteja sendo planejada, ao verificar possibilidade evidente de erro médico 
e/ou prejuízo e dano ao paciente, sobretudo se mais experiente ou 
capacitado; 

- Recusar-se a atestar falsamente, seja ele médico civil ou militar; 

                                            
16 Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/regional/crmsc/manual/parte1c.htm. Acesso em: 20 
jan. 2018, às 20h00. 
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- Exercer a medicina com ampla autonomia, evitando que quaisquer 
restrições ou imposições possam prejudicar a eficácia e correção do seu 
trabalho. 

O TCI enseja também a liberdade do paciente em aceitar as condições em 

que será realizado o procedimento e, mesmo após sua assinatura, poderá ser 

revogado a qualquer momento, desde que antes da realização do procedimento, 

sem mesmo a anuência do médico. 

 

2.15 Responsabilidade unipessoal do médico 

 

A responsabilidade do médico é, como já tratado anteriormente, subjetiva, isto 

é, decorre da demonstração de culpa, conforme impõe a Lei 8.078/90 (CDC), no seu 

art. 14, § 4º, que manteve a regra de que “a responsabilidade pessoal dos 

profissionais liberais será apurada mediante a verificação da culpa”. 

Como a medicina é uma ciência inexata, não se pode contar que o resultado 

de um tratamento, procedimento ou cirurgia seja esperado ou exato, o médico não 

pode prometer a cura de um paciente, entretanto deve tratá-lo com a sua melhor 

técnica e destreza, utilizando todos os conhecimentos científicos. Ao contrário, se 

agir com imprudência, imperícia ou negligência, será submetido ao rigor da lei e 

responderá por todos os danos. Diante desse inexato resultado, característico da 

prática médica, a responsabilidade do médico é de natureza subjetiva, depende da 

comprovação de sua culpa ou que ele mesmo comprove sua inocência, com a 

inversão do ônus da prova, caracterizada sua obrigação como sendo de meio. 

Os procedimentos estéticos, contrariamente aos demais da área médica, 

possuem obrigação de resultado. Nesse campo, um paciente absolutamente hígido 

procura um médico com o escopo de melhorar sua aparência, sua autoestima. 

Nesse contexto, o médico se obriga a um resultado melhor que o estado em que a 

paciente se encontrava anteriormente, o que configura a obrigação de resultado, 

comprometendo-se com o dever de informar sobre todos os detalhes do 

procedimento, e, por ser de natureza estética, em que o paciente está totalmente 

hígido, detalhar com mais minúcia os riscos, cuidados pós-operatórios e todos os 

detalhes, demonstrando as vantagens e desvantagens de submeter-se a 

determinada cirurgia. Caso os riscos ultrapassem os benefícios, cabe ao cirurgião 

negar-se a realizar a cirurgia. 
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Na seara dos direitos do consumidor, o direito de informar está elencado em 

norma jurídica, dotando o paciente de condições que lhe permitam ou não consentir 

o procedimento, o médico tem o dever de informar, estando este entre um dos 

direitos mais importantes contidos no CDC em seu artigo 6º, inciso III: “informação 

adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, bem como sobre os riscos 

que apresentam”, traduzindo o princípio da boa-fé objetiva. 

O dever da informação é imposto na profissão médica e o profissional deve 

ser bem cauteloso sob o risco de, em caso de sua violação, sofrer consequências 

penais e civis por culpa, comissiva ou omissiva, em caso de lesão ao paciente. 

(SOUZA, Paulo, 2009).  

“Só o consentimento informado pode afastar a responsabilidade médica pelos 

riscos inerentes à sua atividade. O ônus da prova quanto ao cumprimento do dever 

de informar caberá sempre ao médico ou hospital” (CAVALIERI FILHO, 2008). 

Cabe também ao médico orientar-se quanto ao dever de informar-se, pelo 

Código de Ética Médica, quanto ao diagnóstico, prognóstico, riscos e objetivos do 

tratamento, excetuando quando a comunicação direta causar danos ao paciente, 

devendo, portanto, ser informado seu representante legal. 

É de consenso jurisprudencial o dever de informar do médico, cabendo sua 

punição, caso não realizado. 

 

TJ-RS - Apelação Cível AC 70058106741 RS (TJ-RS)  

Ação de indenização por danos morais e estéticos. Erro médico. Cirurgia 

plástica estética. Obrigação de resultado. Erro medido caracterizado. Dever de 

indenizar configurado. Descumprimento do dever de informação  

 

TJ-PR - Apelação APL 12058954 PR 1205895-4 (Acórdão) (TJ-PR)  

estética. obrigação de resultado. responsabilidade subjetiva do médico... 

violação ao dever de informar...  

 

TJ-SP - Apelação APL 40005217420138260565 SP 4000521-

74.2013.8.26.0565 (TJ-SP)  

Ação de Reparação por Danos Materiais e Morais – Cirurgia plástica ... – 

Alegação de erro médico... Dever do médico de informar ao paciente o risco da 

cirurgia...  
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Dessa forma, conclui-se que o termo de consentimento informado, como 

dever do profissional, enseja dois propósitos: o de informar o paciente sobre o 

procedimento e uma defesa médica na comprovação da efetivação de um dever. 

 

2.16 Responsabilidade solidária 

 

A responsabilidade solidária está bem elucidada no Código Civil nos artigos 

264 e 942: 

Art. 264 – Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de 
um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à 
dívida toda. 

Art. 942 – Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de 
outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver 
mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os 
coautores e as pessoas designadas no art. 932. 

Dessa forma, extraímos, que uma única obrigação terá como responsável 

mais de uma parte, e o credor poderá reclamar o direito a qualquer um dos 

responsáveis ou a todos eles. 

 

2.16.1 Responsabilidade extensiva à equipe médica  

 

Há um entendimento sumular do STF nº341 que diz que a culpa do patrão ou 

comitente é presumida pelo ato culposo do empregado ou preposto. 

Considerando o cirurgião o chefe da equipe, cabe a ele a presunção da culpa 

do dano causado pela sua equipe, exceto se for possível individualizar a ação de 

cada membro, que responderá solitariamente pelo dever da reparação do dano. 

Porém, a jurisprudência difere nos entendimentos no que se refere à 

subordinação direta ou insubordinação do cirurgião chefe. 

Para que a subordinação seja estabelecida, não se faz necessário um 

contrato trabalhista, basta um comando direto, para que se estabeleça uma relação 

de dependência. 
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O anestesista, que antes tinha sua atuação atrelada à do cirurgião, 

atualmente ocupa a mesma posição hierárquica, assumindo independentemente sua 

responsabilidade, como entendimento da Ministra Nancy Andrighi17:  

No caso de médico anestesista, em razão de sua capacitação especializada 
e de suas funções específicas durante a cirurgia, age com acentuada 
autonomia, segundo técnicas médico-científicas que domina e suas 
convicções e decisões pessoais, assumindo, assim, responsabilidades 
próprias, segregadas, dentro da equipe médica. Destarte, se o dano ao 
paciente advém, comprovadamente, de ato praticado pelo anestesista, no 
exercício de seu mister, este responde individualmente pelo evento.  

Excetuando-se profissionais médicos, como anestesista, que possui atividade 

autônoma, os demais membros da equipe médica, diretamente subordinados ao 

médico cirurgião, são de sua responsabilidade, de acordo com parece do CFM nº 

1.490/98: “Art. 1º - A composição da equipe cirúrgica é da responsabilidade direta do 

cirurgião titular e deve ser composta exclusivamente por profissionais de saúde 

devidamente qualificados”. 

Pela sua autonomia, o médico anestesista deverá aplicar ao paciente o seu 

próprio termo de consentimento informado, cabendo a ele a explanação de todo o 

processo anestésico, com o mesmo rigor ao termo aplicado para realização do 

procedimento em si, responderá pela falta do documento em caso de dano e será 

responsabilizado de acordo com os ditames da lei. 

 

2.16.2 Responsabilidade da clínica ou do hospital 

 

A relação estabelecida entre paciente/hospital configura uma verdadeira 

relação de consumo, sendo firmado um contrato de prestação de serviços, que pode 

ser escrito ou não. Havendo falhas na prestação do serviço, serão aplicadas leis e 

suas respectivas responsabilizações. 

O Código de Defesa do Consumidor efetivou a responsabilidade objetiva, 
ser responsabilizado independentemente da comprovação de culpa, em seu 
artigo 14: O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

Entendimento corroborado pelo Código Civil em seu artigo art. 927: “Haverá 

obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados 

                                            
17 EREsp 605.435/RJ, rel. Ministra Nancy Andrighi, rel. p/ Acórdão Ministro Raul Araújo, j. 14-9-2011. 
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em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem". 

O estabelecimento de saúde responde por falhas causadas por seus 

funcionários, sejam médicos, enfermeiros, equipe administrativa, hotelaria, 

maquinários, tudo que integra o local responsável pela guarda do paciente. 

Como a responsabilidade desses estabelecimentos de saúde é objetiva, não 

cabe discutir como ocorreu o dano, ou qual motivo que o ensejou, basta que o 

paciente estabeleça o nexo de causalidade entre o dano percebido e a conduta, que 

estará configurada a responsabilidade de indenizar, a menos que se observem as 

excludentes de responsabilidade, definidas no artigo 14, § 3 do CDC:  

Artigo 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

Sintetizando todo entendimento na relação hospital/paciente, 

jurisprudencialmente: 

 

REsp 1145728/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel. p/ 

Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

28/06/2011, DJe 08/09/2011 

A responsabilidade das sociedades empresariais hospitalares por dano 

causado ao paciente-consumidor pode ser assim sintetizada: 

(i) as obrigações assumidas diretamente pelo complexo hospitalar limitam-se 

ao fornecimento de recursos materiais e humanos auxiliares adequados à prestação 

dos serviços médicos e à supervisão do paciente, hipótese em que a 

responsabilidade objetiva da instituição (por ato próprio) exsurge somente em 

decorrência de defeito no serviço prestado (art. 14, caput, do CDC); 

(ii) os atos técnicos praticados pelos médicos sem vínculo de emprego ou 

subordinação com o hospital são imputados ao profissional pessoalmente, eximindo-

se a entidade hospitalar de qualquer responsabilidade (art. 14, § 4, do CDC), se não 

concorreu para a ocorrência do dano; 

(iii) quanto aos atos técnicos praticados de forma defeituosa pelos 

profissionais da saúde vinculados de alguma forma ao hospital, respondem 



78 

 

solidariamente a instituição hospitalar e o profissional responsável, apurada a sua 

culpa profissional. Nesse caso, o hospital é responsabilizado indiretamente por ato 

de terceiro, cuja culpa deve ser comprovada pela vítima de modo a fazer emergir o 

dever de indenizar da instituição, de natureza absoluta (arts. 932 e 933 do CC), 

sendo cabível ao juiz, demonstrada a hipossuficiência do paciente, determinar a 

inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).  

 

2.17 Procedimento eletivo estético 

 

A cirurgia estética é detentora de uma peculiaridade que não cabe às outras. 

Neste caso, o paciente é totalmente hígido, não necessita de tratamento para a cura 

de uma doença física. A maioria dos pacientes que procuram um médico para 

realização de um procedimento estético, guarda um sentimento de tristeza devido a 

seu “defeito” e espera que seu investimento com a cirurgia lhe traga algum conforto 

psicológico (MAGALHÃES, 1999).  

Quem procura um médico para realização de um procedimento estético, na 

verdade, procura resultado, a princípio, seu conhecimento técnico é secundário, 

deseja melhorar algo que lhe é indesejável, senão por esse motivo não valeria a 

pena arriscar a saúde e gastar dinheiro (MAGALHÃES, 1999). O cuidado na seleção 

do paciente adequado para esse tipo de procedimento é de fundamental importância 

no êxito do tratamento. Hoje a cirurgia plástica está em moda, principalmente por 

determinação social, e, em grande parte, essa exigência está atrelada a um distúrbio 

psicológico. Do total de pacientes que procuram um tratamento estético, 47,7% se 

enquadram no diagnóstico de transtorno mental (SHRIDHARANI et al, 2010).   

Pessoas portadoras desse distúrbio devem ser encaminhadas para 

tratamento psicológico antes de submeter-se ao tratamento estético, caso contrário, 

a evolução pós-operatória será desastrosa, mesmo com resultados técnicos 

perfeitos, aumentando sobremaneira a taxa de processos médicos por insatisfação 

com o resultado e, ainda pior, o elevado nível de tentativa de suicídio, e suicídio 

bem-sucedido (LEONARDO, 2001).  

Nesse grupo de procedimentos, mais importante do que a aplicação de um 

termo de consentimento informado adequado é o reconhecimento de pacientes com 
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problemas emocionais, visto que até o melhor resultado nunca trará satisfação plena 

ao paciente, podendo causar piora, e até mesmo fatal. 

Mesmo afastando tais casos, os procedimentos estéticos não estão isentos 

de riscos, independentemente da qualidade técnica empregada, riscos inerentes à 

prática médica, denominadas iatrogenias, que podem ser lesões previstas, 

previsíveis ou imprevisíveis. 

O termo de consentimento informado poderá conter lesões previsíveis e 

inesperadas, porém conhecidas pela medicina, que não serão de responsabilidade 

do médico, por serem passíveis de acontecer em qualquer cirurgia e com qualquer 

médico, mesmo o mais cauteloso e habilidoso. 

Por não se tratar de uma cirurgia em que incida um risco iminente de morte, o 

termo de consentimento informado deverá ser mais completo e elucidativo, 

procurando sanar todas as possíveis e imagináveis dúvidas. 

O TCI é uma proteção ao médico e uma demonstração de boa-fé com a 

paciente, permite agir com honestidade relatando os possíveis riscos e 

demonstrando as possíveis falhas na cirurgia. 

 

STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 1180815 MG 2010/0025531-0 

“... atua com cautela e segurança o cirurgião plástico que informa à paciente 

os riscos da intervenção estética e dela colhe o "ciente" por escrito. [...] O 

documento assinado pela recorrida somente comprova a boa-fé que orientou o 

recorrido durante a relação com a paciente, enumerando os benefícios e 

complicações normalmente diagnosticadas na intervenção a que se submeteu a 

recorrente inclusive as hipóteses de caso fortuito, que escapam ao controle da 

ciência médica. [...] Assim, não só a atuação regular do profissional retirou o nexo de 

causalidade entre a conduta e o resultado, como também foi cumprido o dever de 

colher o consentimento informado da recorrente, nos termos do art. 34 da recente 

Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009 (Código de Ética Médica)”.   

Muito provável que o TCI seja a defesa do médico em casos em que 

problemas previsíveis ocorram, sendo confundidos pelos leigos pacientes como erro 

médico. 

A versão autoral não encontra guarida na prova técnica, a qual, valorando o 

termo de consentimento assinado pela paciente, assevera que: 
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TJ-RJ - APELAÇÃO: APL 00063934420138190045 RIO DE JANEIRO 

RESENDE 2 VARA CIVEL 

São complicações previsíveis nos procedimentos de colocação de prótese 

mamária: infecções, extrusões, hematomas, deslocamentos e o encapsulamento da 

prótese (retração exagerada da fibrose que se forma ao redor da prótese). Quando o 

grau da contratura gera dor e deformidade razoáveis, é necessária a troca da 

prótese.  

 

2.18 Procedimento de emergência 

 

Não há muito o que se discutir, é ponto pacífico que, em casos de 

emergência, o termo de consentimento informado está dispensado. 

RESOLUÇÃO CFM nº 2.056/2013 

Art. 30. Nenhum tratamento será administrado a qualquer pessoa sem o seu 
consentimento esclarecido, salvo quando as condições clínicas não 
permitirem sua obtenção ou em situações de emergência, caracterizadas e 
justificadas em prontuário. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obter-se o consentimento 
esclarecido do paciente, ressalvada a condição prevista na parte final do 
caput deste artigo, deve-se buscar o consentimento do responsável legal. 

 

2.19 Ambiente hospitalar 

 

A relação paciente/hospital é puramente contratual e não prevê o assente do 

termo de consentimento informado, mas sim um contrato de adesão com 

características formais de bilateralidade, capacidade civil, cláusulas predefinidas 

pelo predisponente e adesão por parte do aderente. Nesse tipo de contrato, não se 

observa a negociação, pois é usado de modo seriado para todos os pacientes 

indistintamente. 
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3 MÉTODO 

 

Foi realizado um estudo retrospectivo dos acórdãos dos anos de 2014 a 2016, 

obtidos no site http://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia, de cortes de todo o Brasil 

indistintamente, totalizando 70 julgados. Foram utilizadas como palavras-chave: 

cirurgia estética-termo de consentimento informado; procedimento estético-termo de 

consentimento informado; termo de consentimento informado em estética. 

Consideraram-se apenas os julgados que contivessem o termo de consentimento 

informado assinado. 

Com as informações colhidas, foi possível analisar os números absolutos e 

suas proporcionalidades simples, considerados dados referentes à perícia, contra ou 

a favor do médico, se foi aplicado o termo de consentimento informado ou não, se 

presente o nexo de causalidade no procedimento realizado, premissa fundamental 

na aplicação da responsabilidade civil do profissional, quais tipos de procedimentos 

realizados, qual a queixa do paciente em relação ao procedimento e, por fim, o 

motivo que ensejou a condenação e o motivo da absolvição do profissional. 

No item que avalia a conduta incriminadora do médico, foram consideradas 

negligência, imperícia e imprudência, como erros de técnica, e a falha no dever de 

informar foi individualizada, por ser o escopo da pesquisa, a fim de identificar sua 

proporção real nos julgados e as condenações por sua irregularidade. 

No Judiciário somente são considerados os termos de consentimento 

informado escrito, por isso, os designados como verbais ou não encontrados foram 

tidos como ausentes. 
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4 RESULTADOS 

 

Para maior compreensão, a amostragem foi separada em dois grupos: 

● Grupo 1: médicos absolvidos (36 casos); 

● Grupo 2: médicos condenados (34 casos). 

No geral, a taxa de condenação médica por erro médico foi de 49% contra 

51% de absolvição (Tabela 1). 

Tabela 1 - Sentença judicial 

 Grupo 1  Grupo 2  
Sentença - 70 casos 51% 49% 

 

A cirurgia de maior incidência em ambos os grupos foi a de mama, 

englobando a mamoplastia e a colocação de prótese de silicone (Tabelas 2 e 3). 

Tabela 2 - Procedimentos realizados - Grupo 1 

Mamoplastia 22% 
Depilação laser 8% 
Abdominoplastia 11% 
Peeling  6% 
Rinoplastia 6% 
Varizes 3% 
Tratamento facial não 
especificado 

3% 

Laser CO2 3% 
Prótese mamária + rinoplastia 6% 
Mamoplastia + lipoaspiração 8% 
Lipoaspiração + prótese glúteo 3% 
Abdominoplastia + 
lipoaspiração+ mamoplastia 

3% 

Mamoplastia+abdominoplastia 3% 
Abdominoplastia+lipoenxertia 
glúteo 

3% 

Cirurgia face (+ de 1 local) 6% 
Toxina botulínica+preenchimento 
face 

3% 

Abdominoplastia + lipoaspiração 3% 
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Tabela 3 - Procedimentos realizados - Grupo 2 

Abdominoplastia 6% 
Mamoplastia ou prótese silicone 32% 
Depilação laser 6% 
Preenchimento facial 9% 
Peeling  3% 
Preenchimento corporal 3% 
Varizes 3% 
Lipoaspiração 3% 
Lifting de face 3% 
Abdominoplastia +mama 14% 
Abdominoplastia + lipoaspiração 6% 
Blefaroplastia+ritidoplastia+glúteo 
+abdômen 

3% 

Lipoaspiração + abdominoplastia 3% 
Mamoplastia + rinoplastia 3% 
Abdominoplastia+lipoaspiração+ 
Mamoplastia 

3% 

 

Insatisfação com o resultado teve destaque entre as variadas queixas dos 

pacientes referentes ao procedimento realizado de ambos os grupos, seguida por 

insatisfação com a cicatriz (Tabela 4). 

Tabela 4 - Queixa paciente em relação ao resultado do procedimento 

 Grupo 1 Grupo 2 
Insatisfação resultado 64% 32% 
Insatisfação cicatriz 22% 29% 
Deformidade 3% 24% 
Queimadura 3% 12% 
Infecção 5% 0% 
Reação alérgica 0% 3% 
Estrias 3% 0% 

 

A perícia foi favorável ao médico na expressiva maioria dos casos em que o 

profissional foi absolvido; porém foi identificado erro médico na análise pericial na 

maioria dos casos de condenação (Tabela 5). 

Tabela 5 - Perícia médica 

 Grupo  1 Grupo 2 
Favor médico 81% 38% 
Contra médico 0% 41% 
Sem perícia ou inconclusiva 19% 21% 
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Em relação à sentença, o médico foi absolvido na maior parte dos casos por 

ter cumprido o dever de informar por meio da aplicação adequada do TCI; da 

mesma forma, o profissional foi condenado pela sua falha, na maioria dos casos. 

Analisado também (Tabela 6) o nexo causal como fator de peso na implicação 

da responsabilidade civil do médico; não foi possível estabelecer o elo entre o 

possível erro profissional e o dano em 92% dos casos, na mesma proporção, foi 

absolvido por ter respeitado o direito de o paciente ser informado quanto ao 

procedimento, isto é, o termo de consentimento informado foi devidamente aplicado 

e assinado pelo paciente. Para a absolvição do médico (Tabela 7),o judiciário 

considerou o TCI fornecido ao paciente como determinante na sentença. 

Tabela 6 - Nexo causal, termo de consentimento info rmado 

 Grupo 1 Grupo 2 
Nexo causal presente 5%* 97% 
Nexo causal ausente 92% 3%** 
Nexo causal não determinado 3% 0% 
TCI fornecido 92% 38% 
TCI não fornecido 8% 62% 
*Nexo causal existe, mas previsto em literatura e devidamente informado à paciente. 
**Nexo causal ausente - caso fortuito. 

 

Tabela 7 - Motivo da absolvição - Grupo 1 

 Grupo 1 
TCI fornecido 39% 
Sem Culpa 25% 
Nexo causal ausente 36% 

 

Dentre os casos de condenação (Tabela 8), a causa que ensejou maior 

destaque foi a falta da aplicação do termo de consentimento informado, seguidos 

empatados a obrigação de resultado e a culpa. 

Tabela 8 - Motivo da condenação - Grupo 2 

 Grupo 2 
Obrigação resultado 24% 
TCI não fornecido 50% 
Culpa 24% 
TCI não fornecido+obrigação resultado 2% 
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5 DISCUSSÃO 

 

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do 

médico vem se destacando e aumentando em muito o número de processos contra 

esses profissionais. Grande parte dos casos de “erro médico” na verdade é 

erroneamente interpretada pelos pacientes, que levam em conta a insatisfação 

pessoal, por buscarem um resultado irreal. Em outros casos, a falha está no dever 

de informar. Apesar dos erros de interpretação, essa norma trouxe enormes 

benefícios para a sociedade, sobretudo contra os maus profissionais, pois, antes 

dessa normatização, a má técnica era aplicada sem o menor pudor e receio de 

sanção. 

Apesar da recente validação do termo de consentimento informado, vem 

crescendo significantemente sua apreciação e importância, principalmente nos 

procedimentos médicos de cunho estético, em que o detalhamento do procedimento 

deve ser exaustivo, não permitindo pairar nenhuma dúvida por parte do paciente, 

que pode participar do processo fazendo mudanças que achar pertinente sem, no 

entanto, ultrapassar normas técnicas médicas, para que sua segurança não seja 

abalada. Essa postura traduz uma relação médico-paciente mais estreita. Não é 

válido um termo aplicado na forma de contrato de adesão, pois o interesse maior 

deverá ser do paciente e não do médico. 

O TCI deverá ser assinado pelo paciente com pleno discernimento, caso 

contrário poderá substituí-lo seu representante legal, a qualquer momento poderá 

ser revogado, sem a permissão médica. 

Como observado em nosso estudo, percebeu-se a grande insatisfação com o 

resultado na expressiva maioria das ações judiciais contra o médico, o que denota 

uma percepção subjetiva por parte do paciente, demonstrando o quão equivocado 

este se encontra no tocante à acepção do Código de Defesa do Consumidor, não 

podendo o médico responder pelas insatisfações pessoais dos pacientes, nem 

tampouco pelos seus traumas. 

A cirurgia de mama, além de ser a mais procurada, é também a que mais 

gera problemas médicos. A incidência maior dessa cirurgia, englobando a 

mamoplastia ou colocação de prótese, demonstra uma insatisfação majoritária 

nesse grupo, possivelmente por ser frequentemente de uma faixa etária menor, 
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entre 19 e 34 anos de idade18, com nível maior de exigência, em que os “defeitos” 

corporais ainda são escassos, influenciando no montante de casos de processos 

jurídicos contra médicos. 

A taxa de condenação médica em nosso estudo foi quase equiparada à de 

absolvição. O erro de técnica, considerado por nós como culpa, não foi o fator 

prevalente na decisão da condenação médica pelo Judiciário, a falha predominante 

que culminou com a condenação do profissional foi no dever de informar. Apesar de 

o nexo causal estar presente na quase na totalidade dos casos, o Judiciário tem 

entendido que, embora o médico tenha obrigação de resultado nesses tipos de 

procedimentos, a pior conduta não é a de não apresentar um bom resultado, mas 

sim aquela de clarificar os riscos corridos pelos pacientes no procedimento. 

Os médicos absolvidos, com a perícia a seu favor, demonstraram boa técnica, 

e não foi estabelecido nexo causal, isto é, a queixa do paciente em nada estava 

relacionada com o procedimento. Os profissionais tiveram o cuidado de cumprir com 

seu dever de informar na expressiva maioria dos casos, o que demonstrou sua boa-

fé e respeito ao direito de o paciente ser informado corretamente sobre o 

procedimento e acarretou subsidiariamente a sua defesa e consequente absolvição. 

No grupo 2, apesar de a análise pericial ter corroborado com a decisão 

judicial contrária ao profissional, a de que o médico realmente contribuiu com má 

técnica no desfecho negativo do resultado do procedimento, foi fator preponderante 

para o Judiciário a falha na aplicação adequada do TCI, o que resultou na 

condenação do médico. 

Ainda concluímos, nessa amostragem, que, no grupo 1, a quebra do nexo 

causal – fator fundamental da isenção da responsabilidade civil médica – teve igual 

incidência que o termo de consentimento informado devidamente aplicado, o que 

destaca que, nessa amostragem, o Judiciário deu maior importância ao dever de 

informar no julgamento com absolvição do médico do que ao próprio pressuposto da 

responsabilidade civil, tão bem sedimentada na doutrina e na legislação brasileira. 

Podemos ousar dizer que, num futuro não muito distante, essa ferramenta se 

comporá como uma exigência distinta a ser cumprida pelos profissionais dentro dos 

                                            
18 Disponível em: http://sbcp-sc.org.br/artigos/as-5-cirurgias-plasticas-mais-realizadas-em-2015/. 
Acesso em: 30 dez 2017, às 14h. 
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pressupostos da responsabilidade civil, ocupando uma posição de destaque na 

defesa do médico. 
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6 CONCLUSÃO 

 

De acordo com a pesquisa desenvolvida, entre os 70 julgados em que o TCI 

foi devidamente aplicado aos pacientes pelos médicos, apesar do número quase 

equiparado de absolvições e condenações, o TCI teve um enorme impacto na 

absolvição dos médicos que o aplicaram adequadamente, incidência muito 

semelhante ao nexo de causalidade presente, premissa fundamental na indicação 

da responsabilidade civil do médico pela sua má conduta profissional, indicando uma 

relevância de suma importância em sua defesa. O TCI, conforme casos julgados e 

analisados neste estudo, concorre com os pilares já bem estabelecidos no universo 

jurídico, a ocupar posição fundamental e primordial na rotina médica, sobretudo em 

procedimentos estéticos, constituindo uma prova incontestável a ser usada em sua 

defesa. 
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ANEXOS 

ANEXO A - TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO-PROCEDIM ENTO 

MÉDICO ESTÉTICO 

 

Modelo básico de TCI que poderá ser feito de acordo com as necessidades 

específicas de cada caso. 

 

CAMPO 1 :  

Qualificação do paciente e médico 

Eu xxx, portador da cédula de identidade número xxx, idade xxx, estado civil 

xxx, profissão xxx, religião xxx, endereço completo xxx. (se responsável pelo 

paciente):representando nesse ato o paciente xxx(mesmas qualificação),juntamente 

com o médico,Dr. xxx,CRM xxx,que fornece todas as informações relacionadas ao 

procedimento. 

CAMPO 2:  

Nome procedimento e data de sua realização. 

CAMPO 3:  A ser preenchido pelo paciente. 

Informações sobre a saúde do paciente (doenças, cirurgias realizadas e data), 

medicamentos usados, dosagens e tempo de uso, alergias. 

CAMPO 4:  

Esclarecimentos gerais 

1-De modo algum fui forçado a assinar esse documento e aceitar as 

condições oferecidas para realização do procedimento. 

2-A mim, foi dada a oportunidade de opinar sobre o tratamento, discordar e 

modificá-lo, dentro dos modos possíveis na técnica médica, da maneira que achei 

melhor, desde que isso não cause problemas a minha saúde; desse modo, poderei 

aqui escrever as minhas opiniões. 

3-Estou ciente de todos os riscos esperados ou não, que possam ocorrer 

durante ou após o procedimento,assim como seus benefícios,também fui informado 

e consultado sobre as alternativas ao meu tratamento. 

4-O procedimento será realizado para tentar melhorar ou curar minha 

situação atual, porém a medicina não é uma ciência exata, cada pessoa pode reagir 

de um modo diferente ao tratamento, por isso situações indesejáveis poderão 
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ocorrer durante e após o procedimento, sendo que serão usados todo conhecimento 

técnico e científico para que elas sejam amenizadas. 

5- Como resultados da minha cirurgia fui informada com detalhes que 

poderão ocorrer XXX  

Descrição pormenorizada de todos os efeitos previsíveis e os imprevisíveis, 

porém descritos na literatura médica, riscos, seqüelas, contra indicações, resultados 

esperados, etc. A SER PREENCHIDO PELO MÉDICO.  

6-Fui informada que devo cumprir todas as orientações médicas do pós-

operatório e se descumprido poderá interferir no resultado final do procedimento. 

7-Estou esclarecida que o fumo, uso de drogas e álcool poderão contribuir 

para complicações durante e após o meu procedimento. 

8-Dados sobre o custo do tratamento e o que está incluso (poderá ser feito 

em apartado em outro contrato) 

9-Autorização para fotografia, vídeos, pré, intra e pós operatório e divulgação 

em artigos científicos. 

10-Tenho conhecimento também que poderei a qualquer momento, antes da 

realização do procedimento, desistir do tratamento e esse documento não terá mais 

validade, sem a necessidade, para isso, da permissão do médico. 

CAMPO 5- 

Destinado a participação do paciente no TCI, mesmo que não queira opinar, 

escrever com suas próprias palavras. 

Restam claras todas as informações e de acordo com o que me foi proposto 

pelo médico, 

_________________________________________________________ 

Assinatura do paciente ou responsável 

_________________________________________________________ 

Assinatura do médico 

Data, local  

 

 

 

 

 

 


